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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRÀS PÚBLICÃS

RÊDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A.

Ráde Ferroviária do Nordeste
PORTARIA N9 290

O Diretor Superintendente da Réde
Ferroviária do Nordeste, usando da
ae/egação que lhe foi conferida pelo
artigo 49 letra c, do Decreto número
a3.b49, de 10-4-58, resolve:

Promover, a partir de 31-3-59, de
acôrdo com o Artigo 44, do Decreto
Lei n9 5,175, de 7 de janeiro de 1943,
combinado com o Decreto 32.015, de
29 de dezembro de 1952 (Regulamen-
to de Promoção), com o artigo 79, do
Decreto 32.258, de 12 de fevereiro de
1953 e com o § 19 do artigo 40, da
Lei W 1.711, de 28 de outubro de
1952:

Por antiguidade:
a) Na carreira de Procurador: 	 •
1) Dr. Herculino de Holanda 'Mi-

nha, de Procurador de 29 Categéria
para Procurador de 19 Categória, vago
em virtude da aposentadoria do Dr.
Praxedes Brederodes da Costa.

2) Dr. Gilberto Pacheco de Olivei-
ra, de Procurador de 39, Categória pa-
ra Procurador de 29 Categória, vago
em virtude da promoção do Dr. 1-ler-
cultuo de Holanda Cunha.

Recife, 28 de junho de 1963. -
Almir Campos de Almeida Braga, Di-
retor Superintendente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

aORTARIAS GB DE 9 DE JULHO
DE 1963

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
66, item 24, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 2.090, de 18 de Janeiro
de 1963, resolve:

N ç' 203 - De acórdo com o parágrafo
único do art. 29 do Decreto n9 1.184,
de 15-6-62, mandar pagor, a partir de
19 de maio de 1962 a 21 de janeiro de
163, a gratificação mensal de 	

Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros), aos ex-Auxiliares de Enge-
nheiro dêste Departamento, abaixo re-
l^clonados:

Máximo Duclos, Auxiliar de Enge-
nheiro, nível 13, classe B.

Nazir Gonçalves Moreira, Auxiliar
cl e Engenheiro, nível 11, classe A.
• José Irapur de Araújo, Auxiliar de
Engenheiro, nível 11, classe A.

N9 204 - De Wird° com o Parágrafo
único do Art. 2c do Decreto no 1.184,
de 15-6-62, mandar pagar, a partir de
19 de inalo de 1962, a gratificação

mensal de Cr$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos cruzeiros) aos seguintes
Aux i liares de Engenheiro dêste Depar-
tamento:

Chrispim Rodrigues Machado, Au-
riliar de Engenheiro, nível 13, classe B

Eutic: 'o Barbosa, Auxiliar de En-
genheiro, nível 13, classe B.

Heitor). Guimarães Werneck, Auxi-
liar de Engenheiro, nível 13, classe B.

Agnaldo Dourado Passos, Auxiliar de
Engenheiro, nível 11, classe A.

Paulo Gomes de Azevedo, Auxiliar
de Engenheiro, nível 11, clame A.

Ricardo Guerra, Auxiliar de Enge-
nheiro, nível 11, classe A.
• N9 "05 - De acôrdo com o parágrafo
único de art. 29 do Decreto ri9
de 15-6-62, mandar pagar, a partir de
19 de maio de 1962, a gratificação
mensal de Cr$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos cruzeiros) ao Agrimensor,
nível 16, classe C, desta Autarquia -
Santos E,stanislau Cordeiro de Melo.

1%19 206 - De acôrdo com o parágrafo
único do art. 29 do Decreto n9 1.184-,
de 15-8-62, mandar pagar, a partir de
22 de janeiro do Arreate exercício, a
gratificação mensal de Cr$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos cruzeiros) ao
Agrimensor nível 15, classe B, dêste
Departamento - Walter Calmon Na-
varro Pôrto.

N9 207 - De acôrdo com o paragráfo
único flt, art. 29 do Decreto n9 1.184.
de 15-6-62,'mandar pagar, a partir de
19 de janeiro do corrente exercido,- a
gratificação mensal C1 Cr$ .7.500,00
(Sete mil e quinhentos cruzeiros) ao
Desenhista, nível 16, classe C, desta
Autarquia - Benjamin pinto chaves.

N.9 208 - De acôrdo com o pa-
rágrafo único do art. 20 do Decreto
n.9 1.184, de 15.6.62, mandar pagar,
a. partir de 22 de janeiro de 1963. a
gratificação mensal de Cr$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos cruzeiros) aos
seguintes Auxiliares de Engenheiro
dêst e Departamento:

Mário Levita - Auxiliar de Enge-
nheiro, nível 13 alasse B.

Mozart rtwhe aarites - Auxiliar
de Engenhe.e) nível 13, classe B.

Luiz Moraes Andrade - Auxiliar de
Engenheiro, nível 13, classe B.

Sebsatião Beltrão de Castro - Au-
xiliar de Engenheiro, nível 11, classe
A.

N.9 209 - De aceirdo com o pará-
grafo (mico o art. 2. 9 do Decreto nú-
mero 1.184, de 15.6 62, mandai pagar
a partir de 18 de fevereiro de '963, a
gratificação mensal de Cr$ 7.500,00
(sete mil e auinhentos cruzeiros) ao
Auxiliar de Engenheiro, nível 11 clas-
se A, dêste Departameçnt3 - Fer-
nando Antônio de Oliveira Hartmann
Spencer Netto

N.9 210 - De acôrdo com o pará-
grafo único do art. 2.9 do Decreto
n.9 1.184, de 15.6.62, mandar pagar,
a partir de £ 9 de fevereiro de 1963,
a gratificação mensal de Cr$ 7.50i100
/sete -mil e quinhentos cruzeiros: ao
Auxliar de Engenheiro, nível 11, clas-
se A, dêste Departamento - Paulo
Roberto de Souza Baptista.

N9 211 - De. adirdo com, o art. 29
do Decretat ri D l 12 9 da 15.82, mandar
pagar, a partir de 1.9 de jr0eirc
correnic	 a gratificaçãá men-
sal de Cr$ 15.000,00 (quinze-mil cru-
zeiros) aos seguintes Engenheleos dês-
te Departamento:

Vicente de Brito Pereira Filho -
Engenheiro, nível 18,'classe B.

Antônio Eurico Saraiva - Enge-
nheiro, nível 18, classe B.

Carlos Leal Burlamaqui - Enge-
nheiro nível 18, classe B.
Styliano Péricles Lascaria	 ',Enge-
nheiro, nível 18, classe B.

Hilcleraldo Bandeirante da Rocha -
Engenheiro, nivel 18, classe B.

Humberto Milano Júnior - Enge-
Iaheiro, nível 18, classe B. •

Jorge Soares de Gouveira Filho -
Engenheiro, nível 18, classe B.

Carlos José Mendes - Engenheiro,
uivei 18; classe B.

Armilo Rodrigues Monteire - En-
genheiro, nível 18, classe B.

José Maria Guerra Alvariz - En-
genheiro, nível 18, classe B.

Anquises de Oliveira Boaventura -
Engenheiro, nível 18, classe B.

Adhemar de Menezes Lesse, - En-
genheiro, nível 18, classe B.

Lauriston Pessoa Monteiro - En-
genheiro, nivl 18, classB.

Euler de Menezes - Engenheiro,
nível 18, classe B,

Alberto de Oliveira Rosa - Enge-
'cheiro, uivei 18 classe 13.

Orlando Norberto Bloise - Enge-
nheiro, nivel 18, classe B.

Nilton Neves Lopes Lima - Enge•
!inclua nível 18,. classe B.

Carlos José de Godoy Filho - En-
genheiro, nível 18; classe B.

Francisco Uonçalves Duarte Bmity
- Engenheiro, nível 18, classe 13.

Roberto Ribeiro Meira - cagas /er-
ro, nível 18, classe 13.

Virginio Marcm 9anta Rosa - En-
genheiro, nível 18, classe B.

Santorino Levita - Enenheiro, ní-
vel .18, classe B.

Jaime Furtado de &mas - En-
genheiro, nivel 18. classe 13

Nicolau aro ase	uno - ságe-
nheiro; nível 18, classe B.

&mann& dp arauto Doria - En-
aenheiro. nível 18, classe 13.

Raimundo Pinheiro Bocéa - En-
ee.nheiro. nível 18, classe U.

Hormindo José Marques - Enge-
nheiro, nível 18, classe B.

Fernando Levenhe.gem de Meio -
Enaenheiro,-- nível 18, classe B.

Luis Pires Chavce • - Engenheiro,
nível 18, catasse B.

Orlando Mendes - Engenheiro, ní-
vel 18, classe B.

Arésio Lopes Cancado - Engenhei.

	

ro, nível 18, clease 13.	 .
Zair Dantas Mwexa - Engenheiro,

nível 18, classe B,
Leonel Batista Goulart - Engenhei.

*ro nível 18, classe B.
Hermes Ferraz - Engenheiro, ní.

vel 18. classe B.
Walderico Clemenccau Veras - En-

genhziro, nível 111. classe B.
Oscar Carvalho de Toledo - Enge-

nheiro, nível 18, classe B.
Carlos Beltrão de Castro Azevedo -

Engenheiro nível 18, classe B.
José Marques Vianna - Engenhe ro

nível 18, classe B.
João Carlos Baltnazar de Bem -

Eng enheiro, nível IR, classe B.
Caridião Ferreira da Silva - Enge-

nheiro, nível 18, clesse B.
Claudio Demétra) Leimig de Alba-

qterque Engenhciro, nível 18, clas-
se B.

Salomão Weller - Engenheiro, uivei
18, classe H.

José Mariotte de Lima Rebello -
Engenheiro, nível 18, classe B.

Tarclilo Rezende de Andrade - En-
genheiro, nível 18, classe 13,

Papirio Carleial - Engenheiro, ní-
vel 18. classe B.

Abelardo Amado de Freitas - En-
genheiro, nível 18, classe B.

Alvaro Fernando Sampaio Cruz -
Engenheiro, nível 18, classe B.

Antônio Fonseca dos Santos Cor.
rela - Engenheiro, nível 18, classe B.

Walter Barreto de Oliveira - En-
genheiro, nível 18. classe B.

Francisco Ares Coelho Cintra -
Engenheiro, nível 18. classe B.

Bariholcrn.ii	 171,2coneeios -
,Engenheiro, nível 18, classe 13.

Esmerald as	-	 silva -
-^ nheiro. nível 18, classe B.

Benedito f's	 fiarrir3n - Enge-
nheiro, nível. 13 classe B.

Glauco Benevolo do	 - En.
genheiro, nivel '18 classe B.

Ernesto Perogzi Mahado
Engenheiro, nível 18, classe 13

Maaro Rodrigues Al'es - Enge.
arteiro. nível '8 classe B.

A?do Fer.tnr .cles Barros -
nheiro nivel 18, classe B.

José Corri N Casta -
ri fvel 18, classe B

Ferminlo	 -
nheiro. nível 18. Classe B.
Joacoo,i	 - ri..

Fruzenhei-o nivel 18. MUS!' 1,
Jecy José Sive, - Engen b 11.-	 ni-

vet ia &essa r1
Enn l o	 ""'" •	 "'",-,	 /1*

- ,11 ,?Iro, nível 12 cla,•se
Trrtitardr,	 - Eirjethe:r3

Itivel 13, classe B.
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DIÁRIO OFICIAL •
naçÂo 1 - FARTE

órgão dectleedo à peblicaçllo doa atoe da ' admlnistreclo descentralIzada
ImFreaso nas vilelas do Departamento de Imprensa Naciona1

SRA sicte

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e interior:	 Capital e inte‘rior:
Semestre . . . Cr	 600,00 Semestre . . . Cr$	 450,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr 	 900.00

Exterior:

. . . . Cr$ 1.300,00 Ano .
Exterior:
	  Cr$ 1.000,00Ano .

pane superior do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.
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- As Repartições Públicas
deveréo remeter • sarpedierite
destinado à publica çdo nos
Jornais, diáriam ente, ali às
15 horas, exceto 'aos sábadsi,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
O às 17,30 horas, no máximo
eté 72 horas após a salda -dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão iéer
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas, vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali.
dade de suas assinaturas. na

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, ,solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional'.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da- assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

Eram! Mazza Wetternick - Enge-
nheiro, nivel 18, classe B .

Borácio Madureira - Engenheiro,
nível 18. classe B.

Ducy Vargas Alves - Engenheiro,
nivel 18, classe B.

Osvaldo Wehl Cardara - Engenhei-
ro, nível 18, cluee B.

Armando Martins do Valia - Enge-
nheiro. nível 18, Classe B.

1,Valter Muniz - Engenheiro, nível
classe 13.

Joaquan ne Ne •1110 Uma - Enge-
nheiro,. nível 13, classe B.

Hugo Cardoeo Quaiei Engenneiro,
nível 18, classe B.

Humberto Feria de Almeida - En-
genheiro, nível 17, classe A.

Jorge Conrado Urdpp - Engenhei-
ro, nível 17, classe A.

Luis Alves de oliveira - Engenhei-
ro, nivel 17, classe A.
Manuel Martins de Athayde - Enge-
nheiro, nivel 17. classe A.

Gabriel P.oriz - Engenheleo, nível
17. classe A.

Alvaro (ionies Barbosa - Engenhei-
ro, nível 17, classe A.

Fernando Luis de Sá Flosi 	 En-
nhe:ro, nivel 17, classe A.

Helvécio Salta aloure° - Engenhei-
ro. nível 17, classe A.

Francisco Anusz - Engenheiro, ;af-
iei 17, clasee A.

Roberto Preyre Costa - Ereranyee._
ro, nivei 17, classe A.

Dirceu Beag,a de Freitas - Enge-
nheiro. nível 17, classe A.

DirrenCs Mesqll . ta Passas - Enge-
abeiro, nível 17, classe A.

João Lins de carros Guimarães -
Engenheira, nível 17, classe A.

César Bastos Motta e Silva - En-
genheiro, nível 17, classe A.

Antonio Cláudio de Sousa Baptista
- Engenheiro, nível 17, clame A.
Fernando Lanat Pôrto de Sousa - En-
genhe'ro, nível 17, classe A.

João Gualbeftp Pinheiro - Use-
nheiro, uivei 17, 'classe A,

José Paulo Barr.3tp - Engenheiro,
nível 17, classe A.

Mário ee Saias lelascirrento - En-
genheiro nivel 17, classe A.

Silvino Gustaeo Cearei:",.. da ,91111/iii
- Engenheiro, nível 17, classe A.

Durval Burgos Filho - Engenheiro,
nível 17, classe A.

Ernesto Dainee Fernandes de Oli-
veira - Engenheiro, nível 17, classe A.

Evandro Ribeiro Mesquita - En-
genheiro, nível 17, .alasse A.

Lauro Fauna' Pedreira de Freitas -
Engenheiro. níVel 17, classe A.

João Carlos Gurgel Barbosa .._ En-
genheiro. nível 17, classe A.

Ari Veisman - Engenheiro, nível
17, classe A.

Luís Carlos Martara Pinheiro - En-
genheiro , nível 17, classe A.

Helio Estelita pinheiro - Engenhei-
ro, nível 17 classe A.

N.9 212 - De acôrdo Com o art. 2.9
do Decreto n.a .1R4 de 15 6.62, man-
dar pagar, a partir de 3 de junho do
corrente exeicido, a pe aedicação men-
sal de Cr$ 15.009.6.) 'quinze mil cru-
zeiros) a() Engenheiro, nível 18. clas-
se 13. deste Departamento Alberto
Coelho Santana.

N.9 213 - De acôrdo com o art. 2.9
do Decreto n.9 1.181, de 15 1162, man-
dar pagar, a partir de 15 de abril de
Corrente exercido, a gratificação men-
sal de Cr$ 15.000,00 (quinze mil Gru-

i zeiroai ao Engenheiro nível 18, das
se B, dêste Departamento - José
Eduardo Freire de Carvalho.

Carlos Gomes de Araújo Lima -
Engenheiro nível 17, Cl "use A.

José de Albuquerque - Engenheiro
nível 17, Classe A.
Dialmery Lies Baranha de Archon-
do- - Eng. nível 17. Classe A.

Luiz Gaetão Heydt - Engenheiro
nível 17, Classe A.

N.9 217 - De acôrdo com o art. 2.a
do Decreto n. 9 1.184, de 15.6.02, man-
dar pagar, a partir de 12 de fevereiro
do corrente exercido, a gratificação
mensal de Cr$ 15.090,00 (quinze mil
cruzeiros) ao Engenheiro nível 17.
'claeee A, déste Departamento - Alde-
nor Ribeiro Campos .

N.9 218 - De acórdo com o art. 2."
do Decreto n9 1.184, de 15.6.1962,
mandar pagar, a partir de 1. 9 de mar-
ço do corrente exercício, a gratifica-
ção mensal de Cr$ 15.400,00 (quinze
mil cruzeiros) ao Engenheiro nível
17, classe A, dèate Departamento -
Octávio Masearenhas de Freitas
Bastos. ,

N.9 219 - De acôrdo com o art. 2.9
do Decreot n.9 1.184, de 15.6.62,
mandar pagar, a partir de 14 de fe-
vereiro do corrente exercic'o, a gra-
tificação meneai de Cr$ 15.000,80
(quinze mil cruzeiros) ao Engenheiro
nível 17, classe A, ciaste Departamen-
to - Luiz Melchindes Nobre,

Ne 220 - De acôrdo com o art. 29
do Decreto n9 1.181, de 15 de junho
de 1962, mandar parar, a partir de 22
de janeiro do corrente exercido, a
gratificação mensal de Cr$ 15.000,00
(quinze mil cruzeiros) aos seguintes
Engenheiros déste Departamento:

Celso Juarez de Lacerda - Con.sul-
-ter Técnico.

Elblo Bravo - Coneultor Técnico.
David Henrique Secai - Engenhei-

ro, nível 17, classe A.
Jorge do Carmo Ramos - Enge-

nheiro, nível 17, classe 4.
Manoel Pereira da Silva, Engenhei-

ro, nível 17, classe A.
António Barbosa Mello, Engenheiro,

nível 17, classe A.
Valter Dela Nina - Engenheiro, ní-

vel 17, classe A.
&entalai; Vladas Petrocsvsky - En-

genheiro, nível 17, classe A.

José Alves Cavalcante - Engenheiro
nível '17, Ciasse A.

N9 221 - De acôrdo com o pará-
grafo único do art. 29 do Decreto nú-
mero 1.184, de 15 de junho de 1962,
mandar pagar, a partir de 19 de maio
de 1962 a 21 de janeiro de 1963, a
grad-Reação mensal de Cr$. 7.500,00
(sete mil e quinhentos cruzeiros), 803
ex-Desenhistas, dêste Departamento,
abaixo relacionados:

Francisco Jose Lopes Mendes, Dese-
rdneta. nível 14, classe 13.

Mauricio Wejnger, Desenhista, nível
14, classe B. -

Edna Machado Bastas, Desenhista,
nível 12, classe A.

Miguel Alvares dos Peatzeres Neto,
Desenhista, nivel 12, classe A.

N9 222 - De acórdo com o pará-
grafo único do art. 2 9 do Decreto'
n9 1.184, de 15 de junho de 1962,
mandar pagar, a partir de 32 de maio
de 1902, a gratificação mente. de- Cr$
7.5a0,00 (sete mil e quinhentos cruzei-
ros) aos Desenhistas déste Departa-
mento abaixo relationadoe:

Antônio da Costa Brito, Desenhista,
nível 16, classe Q.

Noeinia Moerback Ribeiro, Dese-
nhista, silvei 16, classe C.

Ruy Levriki, Desenhista nível 16,
classe C.

Eustacher Cleszkiewicz, Deeenhieta,
nível 16, classe C.

NeLson Teixeira Mocho, Desenhista,
nivel 16, classe C.

Arthur Varela Falho, Desenhista, ní-
vel 18 classse C.

Fernando sehastiáo de Toledo Lou-
Crieairose j3Nitsch, Desenhista, uivei 14 -

Creban Lima de Miranda, Dese-
nhista. nível 12, classe A.

N9 223 - De acôrdo com o pará-
grafo único do art. V do Decreto
número 1.184, de 15 de junho de 1962,
mandar pagar, a partir de 22 de ja-
neiro do Corrente exercido, a grati-
ficação mensal de Cr$ 7.500,00 (sete
anil e quinhentos cruzeiros) aos Dese-
nhistas déste Departamento, stiaixo
relacionados:

Claudio Cavalcante Sales, Desenhis-
ta, uivei 16, classe O.

N.9 214 - De acôrdo cone o art. 2.9
do Decreto n a 1.134 de 15.6:62, man-
dar pagar a partir de 11 de fevereiro
do corrente exercido, a grateficação
mensal de Cr$ 15.000,00 (quinze Mil
cruzeiros, ao Engenheiro nível 17, clas-
se A. d .2:sle Dervrtamento - paschoal
Graz:ario.

N.9 1'l5 - De acãedo com o artigo
29 do Decreto /13- 1.184, de 15.6.62,
mandar pagar a parVr de 6 de feve-
reiro do corrente exercício, a, grati-
Pcação mtnisal de Cr$ 15.000,0 (quin-
ze mil cruzeiros) ao Engenheiro nível
17, classe A, dêste Departamento -
Humberto Vieira Martins.

N9 2x6 - De aeaado com o art. 29
do Decreto n9 1.184, de 15.6.62, man-
dar pagar, a partir de /9 de fevereiro
do corrente exercido, a gratificação
mensal 8a Or$ 15.000,00 (quinze mil
cruzeiros )aos seguintes Engenheiros
Cate Departamento;
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bswaldo Lyrlo, Desenhista, nível 14,
classe 3.

Walter de Souza Oliveira, Dese-
nhista, nível 14, classe B.

Walmir Alexandre de Souza Perei-
ra, Desenhista, nível 14, classe B.

Geraldo Crispim da Costa, Dese-
nhista, nível 14, classe B.

Luiz Carlos Alves da Silva, Dese-
nhista, nível 14, classe B.

Alyrio Ramos, Desenhista, nível 14,
classe B.

Odon da Silva Castro, Desenhista,
nível 14, classe B.

Orlando Vieira dos Santos, Dase-
nhista, nível 14, classe B.

Jose Feliciano de Oliveira, Dese-
nhista, nível 14, classe B.

Máximo Duelos, Desenhista, nível
14, classe B.

Cláudio Sebastião Meia, Desenhis-
ta, nível 12, classe A.

Enderson Pimenta de Souza, Dese-
nhista, nivel 12, classe A.

José Pires Martins, Desenhista„ ní-
vel 12, classe A.

Ruy André de Souza, Desenhista,

nível 12, classe A.
Aristáteles de Abreu Almeida, De-

senhista, nível 12, classe A.

uNIVEFIsluADE DO RECIFE
PORTARIAS DE 18 DE', JULHO

DE 1963

O Reitor da Universidade do Reci-
fe, tendo em vista o art. 17. alínea
j, do Decreto n.9 21.904, de 8 de ou-
tubro de 1946 e usando da atribuição
que lhe confere o art. 8.9 do Decre-
to n.9 50.562, de 8'de maio de 1961,
que regulamenta a aplicação do ar-
tigo 74, da Lei n.9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, resolve:.

Tendo em vista o art. 1.9 do De-
creto n.9 51.624-62, que alterou a re-
dação do art. 19 do Decreto núme-
ro 50.562-61,

N.9 56 - Retificar para 20%, a
Gratificação Especial da Nível Uni-
versitário, que havia sido concedida,
pela Portaria n•9 58, de 1.9 de dezem-
bro de 1961, publicada no Diário Ofi-
cial de 5 subseqüente (Seção I -
Parte II), ria base de 15%, aos Pes-
quisadores nível 17, Ana Rosa Pedro-
sa de Araújo e Maria Celeste Brito
Sobral, lotados na Faculdade'de.Me-
dicina desta Universidade.

N.9 57 - Retificar para 20%, a
Gratificação Especial de nível Uni-
versitário, que havia sido concedida,
pala Portaria n.9 64, de 15 de dezem-
bro de 1961, publicada no Diário Ofi-
cial de 21 subseqüente (Seção I -
Parte ID, na base de 15%, a Alzira
Martins Ferreira de Souza, Pesquisa-
dor nível 17, lotado na Faculdade de
Medicina desta Universidade. - João
Alfredo Gonçalves da Costa Lima,
Reator.

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL
Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO
DE 1963

O Diretor da Divisão do Pessoal da
Universidade do Rio Grande do Sul,
de acôrdo com o disposto no art. 16,
do Decreto n9 48.921, de 8 de setem-
bro de 1960, que regulamenta o en-
quadramento de que trata a Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
resolve:

N9 5 - Expedir a presente Portaria
a Clarita Gomes, matricula número
1.003.146, admitida como Auxiliar de

Heitor Eduardo de Berrado, Dese-
nhista, nível 12, classe A.

Luiz Gomes de Almeida, Desenhis-
ta, nível 12, classe A.

Laudemiro Pinto da Cunha, Dese-
nhista, nível* 12, classe

João Batista de Jesus, Desenhista,
nível 12, classe A.

Adolfo Gonçalves de Santana, De-
senhista, nível 12, classe A.

Roberto de Souza Corrêa, Dese-
nhista, nível 12, classe A.

Marcomiro de Souza Leite, Dose-
mista, nível 12, classe A.

Cláudio de Azevedo Vena,cor, De-
senhista, nível 12, classe A.

Manuel Antônio Garcia Pinto, De-
senhista, nível 12, classe A.

Flávio da Veiga Miranda, Desenhis-
ta, nível 12, classe A.

Ivan Bailáo, Desenhista, nível 12,
classe A.

Hélio Araújo Planchão, Desenhista,
nível 12, classe A.

Vítor Venerando da Fonseca Netto,
Desenhista, nível 12, classe A.

Antônio Nonato Gonçalves, Dose ..
nhista, nível 12, classe A.

Gabinete Fotográfico, Extranumerá-
rio Tarefeiro, em 30 de julho de 1955,
conforme contrato de 30 'de julho de
1955, percebendo em junho de 1960 o
salário mensal de Cr$ 6.240,00, in-
cluído o abono de 30% de que trata
a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, para o fim de declará-la, nos
têrmos da rejeição ao veto parcial ao
artigo 19, da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, funcionária, para to-
dos os efeitos, a partir de 19 de julho
de 1960, enquadrada no cargo de Es-
crevente-dadilógrafo AF-204, classe
singular, nível 7, referência base, con-
forme relação nominal anexa ao De-
creto n9 51.337, de 26 de outubro de
1961, que aprova a classificação dos
cargos do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade do Rio Grande do Sul, em
cumprimento à Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, lotada na Escola de
Engenharia, da mesma Universidade.

N9 10 - Expedir a presente Por-
taria a Maria da Rocha Ludwig, ma-
trícula n9 2.021.619, admitida como
Classificadora de Lâminas Microscó-
picas, Extranumerário Tarefeiro, em
21 de junho de 1960, conforme Por-
taria n9 1.160, de 27 de julho de 1960,
percebendo era junho de 1960 o salá-
rio mensal de Cr$ 6.240,00, incluído
o abono de 30% de que trata a Lei
n9 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-la, nos têrmos
da rejeição ao veto parcial ao artigo
19, da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, funcionária, para todos os efei-
tos, a partir de 19 de julho de 1960,
enquadrada no cargo de Laboratoris-
ta P-1602, classe A, nível 8, referên-
cia' base, conforme relação nominal
anexa ao Decreto n9 51.337, de 26 de
outubro de 1961, que aprova a clas-
sificação dos cargos do Quadro de
Pessoal da Universidade do Rio Gran-
de do Sul, em cumprimento a Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, lo-
tada no Instituto de Ciências Natu-
rais, da mesma Universidade.

N9 12 - Expedir a presente Por-
taria a Sonia Conceição Bender Kot-
zian, matrícula ai9 1.072.620, admi-
tida como Auxiliar nos Serviços de
Laboratório, Extranumerário Tarefei-
ro, em .19 de fevereiro de 1957, con-
forme Portaria n9 342, de 10 de abril
de 1957, percebendo em junho de 1960
o salário mensal de Cr$ 6.240,00, in-
cluído o abono de 30% de que trata
a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, para o fim de declará-la, nos
têrmos da rejeição ao veto parcial ao

artigo 19, da Lei n9 3.780, de 12 2e
julho de 19" funcionária, para to-
das 04 efeitos, a partir de 19 de ju-
lho de 1960e. enquadrada no cargo de
Laboratorista P-1602, classe A, nível
8, referência base, conforme relação
nominal anexa ao Decreto rt9 51.337,
de 26 de outubro de 1961, que aprova
a classificação dos cargos do Quadro
de Pessoal da Universidade do Rio
Grande do Sul, em cumprimento a Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, la-
tada rio Instituto de Ciências Natu-
rais, da mesma Universidade.

N9 33 - Expedir a presente Por-
taria a Sylvio Mendes Corrêa, ma-
trícula n9 1.003.292, admitido coma
Encarregado do Serviço de Taxider-
mia, Extrariwnerário Tarefeiro, em 31
de maio de 1955, conforme contrato
de 31 de maio de 1955, percebendo
em junho de 1960 o salário mensal de
Cr$ 8.450,00, incluído o abono de 30%
de trata a Lei W 3.531, de 19 de ja-
neiro de 1959, para o fim de declara-
lo, nos têrmos da rejeição ao veto par-
lai ao artigo 19, da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, funcionário, para
todos os efeitos, a partir de 1 9 de ju-
lho de 1960, enquadrado no „cargo de
Preparador dee Museu EC-602, classe A,
nível 12, referência base, conforme re-
lação nominal anexa ao Decreto nú-
mero 51.337, de 26 de outubro de 1961,
que aprova a classificação dos cargos
do quadro de Pessoal da Universidade
do Rio Grande do Sul em cumprimen-
to a Lei ri9 3.780, de 12 de julho de
1960, lotado no Insttiuto de Ciências
Naturais, da mesma Universidade

N9 37 _ Expedir a presente Porta-
ria a Ennio Angrisani, matricula nú-
mero.,1.072.409, admitido como Auxi-
liar no Serviço de Laboratório, Emt,ra,-
numerário Tarefeiro, em 22 de mar-
ço de 1958, Conforme Portaria Mame
ro 539, de 22 de abril de 1958, perce-
bendo em junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 6.240,00, incluído o
abono de 35% de que trata a Lei nú-
mero 3.531, de 19 de janeiro ele 1959,
para o fim de declará-lo, nos ramos
da rejeição ao veto parcial ao ara.
go 19, da Lei W 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, funcionário para todos
os efeitos, a partir de 1 9 de julho ele
1960, enquadrado no cargo de Labo-
ratorista P-1602, classe A, nível 8, re-
ferência base, conforme relação no-
minal anexa ao Decreto n9 51.aaf7.
26 de outubro de 1961, que aprova a
classificação dos cargos do Quadro de
Pessoal da Universidade do Rio Gran-
de do Sul, em cumprimento a Lei nú.
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
lotado na Escola de Engenharia, da
mesma Universidade. 	 .

N9 42 - Expedir a presente Porta-
ria a Carlos Alberto Godoy Ilha, ma-
tricula n9 , 1.072.718, admitido Con-
feccionador de Certidões, Extrantune-
rário Tarefeiro, em 17 de março de
1958, conforme Portaria n9 572, de 2
de maio de 1958, percebendo em ju-
nho de 1960 o salário mensal de Cr$
8.450,00, incluído o abono de 30% de
que trata a Lei ._n9 3.531, de 19 de ja

-neiro de 1959, para o fim de declara-
lo, nos tèrmos da rejeição ao veto
parcial ao artigo 19, da Lei n9 3.780,
de 12 de julho de 1960, funcionátio,
para todos os efeitos, a partir de 1°
de julho de 1960, enquadrado no car-
go je Escriturário AMO.% classe A,
nível 8, referência base, conforme re-
lação nominal anexa ao Decreto nú-
mero 51.337, de 26 de outubro de
1961, que aprova o Quadro de Pes-
soal da Universidade do Rio Man&
do Sul, em cumprimento a Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, lo-
tado na Divisão de Expediente do De-
partamento de Administração Cen-
tral da Reitoria, da mesma Univer-
sidade.

N9 44 Expedir a presente Por-
taria a Rogerio Batocchio, meti:1mila
n9 1.003.291, admitido como Encar-
regado do Serviço de Desenho, Ex-
tranumerário Tarefeiro,- em 19 de
março de 1956, conforme Camarata de

31 de março de 1955, percebendo era
junhb de 1960 o salário mensal de
Cr$ 10.790,00, incluído o abono de
30% de que trata a Lei n9 3.531, de
19 de janeiro de 1959, para o fim de
declará-lo, nos têxmos da rejeição ao
veto parcial ao artigo 19, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
funcaanáxio, para todos os efeitos, a
partir de 19 de julho de 1960, enqua-
drado no cargo de Desenhista P-1001,
classe C, nível 16, referência base,
conforme relação nominal anexa ao
Decreto n9 51.337, de 26 de outubro
de 1961, que aprova a classificação
dos largos do Quadro de Pessoal da
Universidade do Rio Grande do Sul,
em cumprimento a Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, lotado no Ins-
tituto de Ciências Naturais, de mes-
ma Universidade.

N9 53 - Expedir a presente Porta-
ria a Claudio Silva, matrícula núme-
ro 1.072.741, admitido como Auxiliar
de Instalador, Extranumerário Tare-
feiro, em 19 de janeiro de 1359, con-
forme Portaria n9 465, de 11 de ju-
nho de 1959, percebendo em junho de
1960 o salário mensal de Cr$ 8.450,00,
incluído o abono de 30% de que trata
a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, para o fim -de declará-lo, nos
Vermos da rejeição ao veto parcial ao
artigo 19, da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, funcionário, enquadra-
do no cargo de Bombiero Hidráulico
A-1201, classe B, nível 10. referencia
base, conforme relação nom:nal ane-
xo ao Decreto n9 51.337, de 26 de
outubro de 1961, que aprova a clas-
sificação doa cargos do Quadi o de
Pessoal da Universidade do Rio Gran-
de do Sul, em cumprimento a Lei
rt9 3.780, de 12 de julho de 1950, A-
tada na Escola de Engenharia, da
mesma Universidade.

N9 71 - Expedir a presente por-
lana a Fernando Gonçalves, admi-
tido como Servente de Caminhão, pa-
go por verba de obras (Lei n9 3 433,
de 8-12-1958), em 3 de novembro de
1955, conforme Processo n9 1.588-61,
da Reitoria, percebendo em junho de
1360 o salário mensal de 	
Cr$ 5.016,00, incluído o abono de 30%
de que trata a Lei n9 3.531, de 19 de
janeiro de 1959, para o fim de decla-
rá-lo, nos têrmos da rejeição ao veto
parcial ao artigo 19, da Lei n9 3.780,
de 12 de julho de 1960, funcionário,
para todos os efeitos, a partir de 19
de julho de 1960, enquadrado no car-
go de Trabalhador GL-402, classe
singular, nível 1, referência base, pas-
sando a Interino, conforme relação
nominal anera ao Decreto n9 51.337,
de 26 de outubro de 1961, que apro

-va o Quadro de Pessoal da Universi-
dade do Rio Grande do Sul, em cum-
primento a Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, lotado na Divisão de
Obras do Departamento de Adminis-
tração Central da Reitoria ,da mes-
ma Universidade. - José de Oliveira
Fortuna, Diretor da D. P.

PORTARIA DE 29 DE MARÇO
DE 1963

O Diretor da Divisão do Pessoal
da Universidade do Rio Grande do
Sul, de acôrdo cora o disposto no ar-
tigo 16, do Decreto n9 48.921, de 8
de setembro de 1960, que regulamen-
ta o enquadramento de que trata a
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
resolve:

NI' 126 - Expedir a presente Por-
taria a Iolanda Camargo cezar, ma-
trícula n9 1.072.678, admitida como
Modeladora, Extranumerário Tare-
feiro, em 2 de janeiro de 1958, con-
forme Portaria ri9 336, de 11 de fe-
vereiro de 1958, percebendo em ju-
nho de 1960 o salário Mensal de ....
Cr$ 6.500,00, incluído o abono de 30%
de que trata a Lei n9 3.531, de 19 do
janeiro de 195k para o fim de de-
clara-1a, nos tèrmos da rejeição ao
veto parcial ao Sitie° IS, da Lei vá-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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- Luiz Pedro Mainieri.
- Gilcella Alves de Rodrigues.
- Eunice Moreira Wellausen.
- Valeuirie. Eu ano da Cruz..
- Teimo Pinto Ribeiro Filho.
- Maria Calha Moojen Nácul.

Faculdade de Medicina de Pârto
Alegre

- Olimpio Sergio Albrecht.
- Alvaro severo de Mirande.
- Mania Antonio Bocchese.
- Carlos Machado Fehlberg.

Escola .te Enfermagem
79 - Rarnão Rodrigues da Rasa.
80 - Lulu. Tavares de Azevedo.
81 - José Visinc l de Freitas.
.82 - Hilda Costa da Rosa.
83 - Certa Muxfeldt.

455
456
467
458
459
460

300
301
202
303

Lélio Miguel Antunes de
Souza. - a
Ali:1a Maria de Moraes Jaccot-
tet,
Jade Labes Carvalho.
Nime Tere.sinha tie Jesus Mar-
tins Antunes. -
João Machado de Pinho.
Eloy Lerm.
Carlos Alberto Gomes Chiarelli.
Calo Marcello Mano Gallo.

Faculdade de Filosofia
Merion Campos Bordas.	 •
Marinês Tedesco Marques.
Cecilia Hedwig Reeln
(Medis Antania Botdaro Mar-
ques.
Marleni Marques.
Ida de Souza Repenning.
Maria Clara Dias Torales.
Rosa Maria Gomes -Martins.
Helena Maria Pinto Barcelloe.
Maria Inês Valle Partichelli.
Jandira -Tigre do Amarante.
Maria Aguada de Oliveira
Freitas.
Luttgard Almeida Bruni.
Maria Teresinha Goulart Ponzl.
Flavio Conceição Lucas D'011-
velra.
Riograndino Vasconcellos Fran-
zen.
Branca Pereira Souza.
Alfredo Grosa.
Clélia Maria Guerra Sporleaer.
Idleber Moises Borges de Assis.
Pedro Moacir Jacques Fuma-
va.
Manha Bohrer de Ávila.
Judite Turi Moraes.

(nero 3.780, de 12 de julleas de 1960, • r,espectivo vencimento, por haver c', n- R11 -
funcionária, para todos oi efeitos, a pletado em 15 de março de leGO, 20 -
partir de 49 de julho de 1960, claque- anos de serviço público efetivo. 	 297 -
tirada no ergo de Maquitieta P•409,1	 Dia 28 de .junho de 1963
classe X, nivel 12, referência base, Na Poetaria no 311, de 2 de junho 298 -
conforme relação nominal anexa ao de 1952, referente a Trabalhadora dgee

Decreto n9 51,6e7, de 26 de outubro GL-402.1, Maria Angélica Aguiar Ver-
de 1961.1981. que aprova a classificação gas, foi feita a teguinte apostila: 	 300 -
dos cargos do Quadro de 'Pessoal da Ao funoloná.rio a quem se refere a 301
Universidade do Rio Grande do Sul, Pre,eente portaria, foi concedida, de 302
em cumprimento a Ieei n9 3.780, de acerdo com Os arte. 145, -item XI e 303
12 de julho de 196C, lotada na Eu- 146 da Lei n o 1.711 de 28 de outubro
culdade de Arquitetura, da mesma de 1.962, gratificação adicional n- 418 -
Universidade, - José de Oliveira tempo de serviço, a partir de 29 de 419 -
Fortuna, Diretor da D. P.	 março de 1963 correspondente a 15% 420 -

PORTARIA DE 2 DE ABRIL
DE 1963

O Diretor da Divisão do Pessoal da
Universidade do Rio Grande do Sul,
de acôrdo com o disposto no artigo
16. do Decreto n9 48.921, de 2 de se-
tembro de 1900, que regulamenta o
enquadramento de que trata a Lei a. O. S. - Perto Alegre, Rio Gut-

ae_ de do Sul - Vencimento: 	n9 3.760, de 12 de julho de 1960, Cr$ 65.800,00 - número de diárias
nove (9) - importencia paga: 	

137 - Expedir a presente Por- Cr$ 19.739,70 (dezenove mil aeteeen-
ta: ,a a Antonio Ronek, matricula ma- tos e trinta e nove cruzeiros e %e:m-
ine/o 1.003.148, admitido como Eu- ta centavos) - Justificativa: Viagem
carregado do Gabinete de Fotograe a João Pessoa. Paraíba, para partici-

Extrantunerário Tarefeiro, em
22 de julho de 1955. conforme Con-
trato de 25 de julho de 1955, perce-
bendo em junho de 1960 o salário
mensal de Ci$ 11.830,00, incluído o
abono de 3e% de que trata a Lei mi-
mero 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
paia o fim de decl ará-lo, nos termos
ele rejeição ao veto parcial ao artigo
19 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1260, funcionário, para todos os
eietos, a partir de 19 de julho de
15e), enquadrado no cargo de Fotó-
g.efo P-502, classe B, nível 11, 'refe-
rencia base, conforme relação nomi-
net anexa - ao Decreto n9 51.337, de

'2e de outubro de 1961, que aprova a
c:aesificação dos cargos do Quadro de
Peasoal - da Universidade do Rio
Grande do Sul, em cumprimento a
Lei n9 3.780. de 12 de julho de 1960,
lotado na Escola de Engenharia, da
me.sine Universidade. - José de Oli-
ve:ra Ferrtuna, Diretor da D. P.

Apostilas
Na Portaria n9 168, de 9 de maio

de 1263, referente a Escrevente-Dali-
1o, rufa, AF-204.7, Lilita Therezinha
Brochier vieira, foi feita a seguinte
apestila:
- A matricula da servidora a quem
se refere a presente Portaria é ....
1. C72.582, e neto como constou.

:aa Portra n9 1.947, de 22 de

UNIVERSIDADE DO ESPIRITO
SANTO

PORTARIA NO 342, DE 5 DR
JUNHO DE 1963

O Reitor da Universidade do Es-
pinto santo, uiando de atribuições
legais e estatutárias, e tendo em xis-
ta o que consta do processo protocola-
do nesta Reitoria, sob n9 652-63, re-
solve conceder, nos temida do 'artigo
74 da Lei n9 3.780, de 12 -de Julho de
1960, regulamentado pelo Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio cie 1961, ao
Instrutor de Ensino Superior Flora
Emilia do Nascia-sento, Cod. EC-504,
nivel 16, lanada na Escola de Belas
Artes desta Universidade, a gratifica-
ção especial do nível universitário na
percentagem de 20 por cento, a partir
de 15 de junho de 1962. - Manoel
Xavier Paes Barreto Filho, respon-
dendo pela Reitoria.

zebre o -respectivo vencimento, por ha- 421 -
ver completado em 28 de março de
1963, 20 anos de- serviço Público .efs-
tive.

Concessão de diáriae
Manoel Luiz Leão, matrícula nú-

mero 1.835.3Cd Professor Cate-cita-
tico. EC-501 - Q. P . - P.P., do M
E. C. - Escola de Engenharia de U.

422 -
423 -
424 -
425 -
428 -
427 -
428 -
429 -

Luiz Calbar Lucas - 1.528.613 -
Tesoureiro-Auxiliar, 4-C, Interino,
Substituto - Q.P.-P.P., da U.R.G.
S.	 Tesouraria do D. A. C. da
Reitoria da tI. R. G. s. peado
Alegre, Rio Grande do Sul - Venci-
mento: Cr$ 70.000.00 - Número de
diárias: cinco (5) - Imporiencia pa-
ga: Cr$ 11.666.50 (onze mil, seiscen-
tos e sessenta e seis cruzeiros e cin-
qüenta centavos). - Justificativa:
Viagem a Pelotas. RS., para efetuar
o pagamento do pessoal e das contas
das Faculdades deata Universidade, ali
sediada. - Período: abril de - 1963. -
Autoridade concedeu te: Nelson Borba
dos Santos ,pelo Diretor-Geral do D.
A. C. da Reitoria desta Universidade.
- Proc. n.9 6.808-63 da Retoria.

Nero Passos - 1.150.308 - Profes-
sor catedrático. EC-501, Interino.-
Q.P P.P... do M. E. C. - Escola de
Engenharia, da U. R. G. S. - Pôr-
to Alegre, Rio Grande do Sia - Ven-
cimento: Cr$ 65.800,00 - Número de
diárias: trinta (30) - Importáncia
paga: Cr$ 65.799,00 (sessenta e cinco

navembro de 1960, referente a Teeno mil, setecentos e noventa e nove cru-
es de Contabilidade, P-761.13 A, zeiros) Justificativa: Viagem a
Me. .a Leda eoranaa Lopes, foi feea serviço da Eecola supracitada. - Au-
a 2• '.: .,117ate aposteis:	 toridade concedente: Professor Elyseu

O funcionarei a quem se refere a Paglioli, Reitor. - Proc. n• 9 9.074-63
presente portaria, passa a efetivo, de da Reitoria.
acerdo com es ara. l o e 49 da Lei
n9 4. 054, de 2 de abril de 19e2, a ?ar-	 Grat!ficaçt-o adicional por tempo
tir de 10 de maio de 1962 por ter com- de Serviço -
ple7aao em 9 de maio de 1962 b onos eeeee remoa _. professor catedrá-
de aerviço e:Critico efetivo.

iutcocs, (teclara que na Portaria nu-
nevo 425, de 19 de março de 1983, 101
leda a seguin'e apostila:

As vante:gere, nemceiras da paes.en-
ie per:arei são a partir de 2,9 de mar-Iceeto n.9 48.938, de 1• de eetembro de
to de 1963.

Dia , 25 de junho de 1963	 Fam?-f.acle de Direito

Na ceie:deo da Portaria n9 113. de Alegre
21 de maio de 1952, referente ao Pro-
feesoe de Ensino Superior, EC-502 le,
Jorge Guimarea s de Oliveira, foi feita
a seguinte apostila:	 238 - Maria Helena Oliveira Bastos.

Ao funcionário a quem se 'refere a 2e9 - Regina Therezinha Vaz Pinto.
presente portai-la, foi concedida. de 220 - Adelino de Oliveira Soares.

ord	 ris 145, -tem xj. e l as 291 - Antonio Gemes de. Silva.

Ire° - EC-501. - Cr$ 65.800,00 -
Dia 12 de junho de 1963	 Quadro P.-P.P. do Ministério da

O Reitor da' Universidade do Rio ^;eitierede e Co'turo - Proc. número
erande elo Sul, no uso de sues lei- 7,0rae-63 - F.seela de Artes.

Relaeão dos diplomas registrados na
Reitora CR, Untvetdade do Rio
Grande do Sul, durante o mês de ju-
n-ho de 1953, de adulo com o De-

par de Seminário, para debater tro-
blemas de organização e planejamen-
to U das atividades da Reitoria da ni_
versidade da Paraíba - Período: -29
de abril e 7 de maio cie 1983 - Aute-
ridade coneedente: Pery Pinto Dneiz
da Silva, Vice-Reitor em exercício -
Processo n9 5.90e-63 da Reitoria.

237 - Tullo Cicero Coelho de Souza
Rosa.

Faculdade de Direito de Pelotas

de Pôrto •

430 -
431 -
432 -
•
433 -

434 -
435 -
436 -
437 -
438 -

439
440
441
442
443
444
445
446
447

449
449
450
451
452
453
454

221
222
223
224
225
226
227
228

1

1932. gratifictiçáo adicional por tempo 2e3 - Ben er.ur Marimon.
de serviee, a partir de 16 de Março R44 - Ayres doe Santos Souza.

1960 correepondente a 15% sebre o 295 - Carlos Rodrigues Toralles •

Escola de Engrmliari
- Julio Igneeio Perna.
- Ney Dano Kaminski.
- Altino
- Ruy Esteres.
- Günter Julius Gehrs.
- Ibá Ilha Moreira Filho.
- Heitor Oliveira Silveira.

Günther Julius Gehre.
Instituto de Belas Artes

- Marli Cafruni.
Minam Gladys Dutra.
Claudia Baptista Eboll.
Maria Aparecida Antonello Fer-
reira.

,
PORTARIA N 9 345, DE 6 DE

JUNHO DE 1963
O Reitor da Univereidade do Es-

pirito Santo, usando de atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vis-
ta o que consta do processo numero
1.237-63, resolve conceder, nos termos
do artigo 74, da Lei no 3.780, de 12
te julho de 1960, -regulamentado pelo
Decreto n9 50.562, de 8 de maio de

,

14961, ao Contador, nível 17-A, do Qua-
esdro do Pesaoal da U.E.S., lotado n-

ta Reitoria, Maria do Carmo Quadros,
a gratificação especial de nivel Uni-
versitário, na percentagem de 20 %
(vinte por cento) a partir de 9 de
abril de 1963. - Manoel Xavier Paes

, Barreto Filho, respondendo pela Di-
retoria.

PORTARIA NO 371, DE 21 DE
JUNHO DE 1963

O Reitor da Universidade do Es-
pirito Santo, usando de atribuiçõen
legais e estatutárias, e tendo em vista
o que consta do processo n9 1.921 de
1963, resolve elevar em mais 5% (cin-

i

co por cento), a gratificação especial
por uivei universitário, concedida pela
Portaria n9 164 de 20 de julho de 1962
ao professor Catedrático da Cadeira
de Composição Decorativa, Segunda
Parte _ Jerusa - Margarida Gueiros
Same' - do Quadro do Pessoal de
U.E.S., lotado na Escola - de Beide
Artes da U.E.S., a partir do mês de
janeiro de 1932. - Maneei Xavier
Paes Barreto Filho, responsável pela
Reitoria,

PORTARIA NO 380, DE 28 DE
JUNHO DE 1963

O Reitor da Univareidade do repi-
nto santo, usando de .atribuições le-
gais e eatatuaáxies, tendo era vista o
que consta do processo n9 1.983-63,
resolve elevar, em mais 5% (cinco por
cento) a Gratificação caparia] por ni-
vel univereitário, concedida pela Por-
taria n9 164, de 13 de jiilho de 19e2,
ao prefeesor Catedrático Interino da
Cadeira, de Areuitctuea Ana litice -
Christiano Woelffel Fraga - do Quae
dro do Pessoal da Universidade do
Espirito Santo, lote do na Escola de
Belas Artes da U.E.S. e- Manoel Xa-
vier Paes liarref.o rno, reepenaável
pela Reitoria.

APOSTILAS
Em 10 de junho de 1925

Pela presente apostila fica declara-
da a trawformaçeao legal em cargo
de provimento efetivo, ema a deno-
minaeão de Twoureire-Auxiliar, eim-
bolo. t-C. nos termos do artigo 19 da -
Lei n9 4.001, de 8 de maio de 11152,
o cargo de Tesoureiro, nivel 17, criedo
pelo Drereto número 51.4c5, de 15 le •
maio de 19e2 e exercido, atualmente
Pelo Tesoureiro-Auxiliar, Jayme Cos-
ta, prevalecendo os efeitos da teme-
formação, a partir de 2 de agesto de
1962, data da vigência da Lei núme-
ro 4.061, acima mencionada

•

Eiora Maria Petersen Marafon.
Lourdes Maria da Fonseca.
Véra Maria F. de Medeiros.

- Sonha , Maria Brasil Mello.
- Eva Any Barcellos Severino.
- Léa Caldas Erenner.
- Anita Maria Celandeller Home

rich,
- Clelia Elizaide Osorio Threeé.
- Nelcy Elisa Dondoni.
- Ad,stir Vera.
- Edith dá Costa Sitya.

Ceres Beatriz Drews Güntzei.
- Ligia Pereira Leite.
- Marlene Ferlauto.

84 - Antonia de Souza.-
85 - Marina Guimarães de Lime.
fie - Wilma Fart es da Silva.

07 - Talitha
as - Cella Cordln Searee.

- 1Vririrm Thelma
90 - Alzlea Cerdeeo.

da Lei re9 1.711. de 28 de outubro de 252 - Cloé Gomes Rodrigues. . 	 2 -



MINISTÉRIO DA INC ÚSTRIA
E DO COMERCIO

INS !MOTO DO AÇÚCAR
E DO : ALÇOOL

RESOLUÇÃO N9 1.721, DE 2 DE
AGOSTO DE 1963

A Comissão Executiva do dratitulo
da_ Açúcar e do Álcool, na ido das
atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve:

Art. 19 Picam autorizadas ai usimas
da região Nor,e a dar início à moa-
gem, nesta safra de 1963-e5, a pastar
de 119 de agósto de 1063, observadas
as disposições das Resoluções números
1.367-59, de 19 sie março de 1953, e
1.720, de -IS de jailho de 1953.

Ari. 29 A p: uente Resolução entra-
ra em algoz na data de sua publica-
çad revogadas as dispOsIçCes em con-
trário.

Sa :11 Cia. Sessões da Cor.-desata Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool. dos do_a dias do mas de-agasto
de mil ncÁeerwes e virs .nta e Cês.
gasmal (¡Onias araranaão, Vice-Pre.s.-
dente, ng exercido da PreEidencla -

RESOLUÇAO N9 1.723, DE 2 DE
AGOSTO DE 1883

A Comissão Executiva do Instituto
do' Açúcar e do Alcodl, no uso das
atribuições que Ele são conferidas por
lei,- resolve:

Art. 19 O artigo 1° da Ree:luzdo
n9 1.720, de 27 de junho de 1963, pas- "
sa a ter a seguinte redação:

"Art. 19 O preço de liquidação
do açúcar cristal "standard"' de
93, 39 de polarização, é de Cr$
4.103,63 (quatro mil e- cem cru-

..., aceiras) por saco de 60 quilos b:-u-
tos; para tinias as usinas do pais,
na condição PVU (peai° vagá° ou
welcuio na usina)."

Art. 29 O parágrafo único do ert 29
de citada Resolução n9 1.720. de 27
cl jánhe de 1966, passa a ter a A-
gir:lite rettaçãb:

"Pai.ágre:O ildico. para o ef.7ito
de raturarnent, aos preças de 1-
auldacão referidca no art. 14 . •
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• Pela prasedt. Admitida liçadealeadrizgeda Preste feriço do .EseriW10 TO-
O& a -~orradaão - legal ara'. gargodico da.auele ,ratibeleciMentd.

Prieldm. entod_d'eretidei Cedodaa .41entiaad * 'Portada. ida - 188, de 12'4-63, deter-
rórolie"tj. eb"reaalr9d;413wduaro, minando • que Maria 'do -Carmo ditames
Lei si, 4..061, de 4 de Inalo-de 1962,
o çarago 4é:.'reati•ureiro, nivel 17, criado
pato peorató ~aro 51.485, de 15 de
maio de 1982 a exercido; atualmente
pelo Tasoupedra-Auxiliar, António José
Rua, prevideceddo os efeitos da trans-
tarratidadan partir de '2 de Meato de • Feriaria n 9 169, de 12-6-63, dezer-

data da tas:idade da Lein• coe, minando que Vaidemar. Nogueira de
achna . inentionada.	 'Carvalho. Motoristad- Nivel 8-A, do

Quadro de -PeaSOal da Universidade tia
• Parara, tom. lotação fixada ha Igsco.

PNWER$IDADEDA PARAWA 1 341 J)451.11lee'n'i", Preste ~geia no -Es-
, , migado Temido --denude estabeitiol-,	 •

PORTARIA N9 199, DE 12 DE I Mente. •

	

amua° DE	 ..	 Portaria n9 1'70, de 12-6-63, deter-
, minatido que Manoel Martins' Sobri-

O Magnifico Reitor da Universidade/da, Guarda, Nivel LA, do Quadro de
de da Paraíba, no uso das atriaudaas 'Pada:dl -da Universidade da- Earsdbit,'
que lhe oonfere o Estatuto da Umver- eanz 1ota0O0 fidida na Escola

aprovado pelo Decreto numero nica, presta sergços no gacritbrio Tc-
laico tionuele estabeledraento. • •60..148, de .27 de janeiro de 11161. 're-, . • 	 -

solde conceder, ar officio, na 'forma cio. Portaria n 9 171, de 12-6-763, (letal-
art. V do Decreto n9 40.542, de 8 de minando -que" SeVerino ãosa de Souza

- maio de 1961, que. regulamentou a Servente. Nivel -5, do Quadra da- Pes-•
docadko do . ad. 64. da dei 20 3.760 Zoai da Universidade da Paraíba, com
de 12 de :ida° de 1960, a dos terinar !10d---' 0 rf 'd 'din 17, ."	 devia-adia
do art. 19 do citada' decrete coza (a rreste serviços no E,scritdrica Técnico
nova redada dada pelo art 19 do	 daquele estabelecimento,Do
CretO n •51.424, de 17 de dezembro
de 1962, e ainda de addirdo com a .Or- ,
dem de Serviço rd 27, de 9 de Nano
de 1961, da .Diretoria da 'Divisão de

talco daquele estabelecimento.•

Portaria n9 173. de 12-6-63, detedni-
tendo que laanoel José Francisco,

da tiniveraidade da Paraíba. Jose Ra- Guarda, Nivel 8-A, do Quadro tie Pes-
fael de Menezes, noa ~os de Soai da Universidade da Paraíba, cum*go -89; parágrafo único do Decreto ,ad- loteado fixada na Escola Politednica,
meio 50.562, de 8 de maio de 1961 a preste services no Escritório técnicogratificado ora concedida gera paga daquele estabelecimento.
após a publicação da Presente Dona- 1 podada • ida 174, de 12443, dever,lia no Diário Oficial, retroagindc os ingn aedo oge Severino Barroso da Sal-efeitos da concessão 4 14 de maio de va, Guarda, Nivel 8-A. do Quadro de1981. A despesa-decorre da presente Pessoal da Universidade da Paraíbaportaria seira atendida 'elos reciasas cem lotação datada na Escola Politêe-
que forem oonaigmadea à Univera.da.

• 4T08 po REIT011,	 Portaria n9 115. de 12-6-63. deter..
• • tr.inando -que AdIstidas 'Atrai; de 011-

Portaria n9 162, de 6 de Nano de achai, -Servente: Nivel Z. do Quadro - de
1963, determinando oue Maria do cr- Pezzoal da Univorsidade da- Paraíba,
)110 -Ganddn Araújo, Protestar, arde com lotar-O° fixada • a sgola "Politac-

da Quadro Permanente do ira nica, verte servicos no Escritório
do, opa à- disposição desta Univeldida. nico daqü ele estabelecimento.	 -
de, passe a prestar OtVlÇO, na 171119.da	 nr1 1 7% á* da4-a9•-.Estadual das" Estudante; £191 paraíba- - -	 'atinando -que José Pereira do Maca
griaje. r	 at4 ulterior • deliaeraçaa. 'Mente-, Guarda, Nível 8-A, do Quadro

Portaria n9 16Z de 7-6-63, pondo de pessoal da u¡dversdaide da paral-•
•didposição da -Comisso. Executiva do bit. 'dom lotacdo/ixtda na Psrois P

Centrnário de Campina Grande, "técnica. preste 6er7 160s no Escritório
arai prejulgo de seus vencimentos, al- Técnico d"fu •Ie "t0"1"1121.ent°•'
:dr Piroeritel de Aguiar-. Assistente de . Portaria r9 113 de 21-8-63; deter-
Adzoinisaração, .Nivel 14-A, ^do Que- minando que o'Bel. José Alves de 0.1-
dro de Pessoal da Uaiversidade da Ta- *eira, Pd:motor Público. PJ-2 do Et.
apatia. com lotação - fixada na ~taloa- •tadp da Partilha, ora a disposição - des-
de de Ciências Edonaanicas de Com- ta Universieèe, tarefe servicos rx) Es-piras Grande. 	 critdrio Modélo de Advocacia, atz

Portaria n9 184, de 7-843, designen- terlor • delibersteild.	 -
.d6--11.1aria Iracy. Braga, Inspe.m. de, Portaria n 9 191, de 2-7-83, designad-
Alunos. Nivel 9-A, do Quadro de Pes- do o funcionário _Antonio Me.naança
soai da Universidade da Paraíba, can Monteiro. Tecnic.o Auxiliar de Meca-

\ lotação fixada na Faculdade de Ciên- dizd,d Nível ddd lotado da dedo.
•cias Económicas da Campina Oraade ria, para responder pelo expediente dapara exercer, em substituição, a fun-
ção gratificada de Secretário &alude Divisão de Tesouraria, durante o im-
estabelecimento, enquanto durai -o pedimento eventual -do respectivo ta-
alagarrarato do respectivo titular; - Itular, que ge encontra no ul do Pala,

em viagem a serviço da Iiniversiaade.Portaria n9 166. de 12-6-63, deerd	-
minando 'que Deodato Correia de Portaria n9 192, -de 6-7-63. determi-
Araújo. Auxiliar de Desenhista, Nivel nando cue José Domingues Parto, Es-
12, do Quadro de Pescai da -IniVersi- criturêdo • Nivel 3-A lotado mo Inel-
dade g Parailaa."com lotacão ttxda tuto C 2 Previncio e -Aristencia dos
na Escola Politlealca, preste servi2os Fervidcres tio Estado (IPASE), ora à
rio Escritório técnico daquele &abe- disposição da Universidade da Parai-
lecatento.	 ba por ato do Sr. presidente daquela

Portaria n9 167, -de 12-5-63, deter- Autarquia de 28-543. puta no Bne-
minando que Rita Cabral de Castro, tini ida IPASE de 3d-543- preste -ser.
Escriturário, NiVél 8-A, do Quadro de -viços no Departamento- Cultural das-
Pessoal -da Universidade da Paraíba ta . Reitoria, junto ao Servieo de dee-

; COni lotado fixada da Escide, 'fendia- tro da Universidade' 	 • •

Feriado

•

2. 283-63— Maria Zélia Costa de Oliveira — Pro-;
lasso): Oatedranco — Fac. P. C. 	 ele-
traa art. 98 —	 dias 	 • 1 25-5-1963 a 23-8-1963

2.315-63 — Seria Maria Palacete Correia Lima 	
.

- Escrituraria, 8-A — Par, F. C. e Le-
tras, art 42 -a- 1$ dias 	  20-5-1963 a 3-6-1069

2.366-63 —• Wallace Mendes de Carvalho — Dese-'
!dilata, ref. 3 — D. 1 .0 . P. à disposi- '
çad da Reitoria, art. 98 — 5 dias a 	 	 4-5-1963 a 18-5-1953

2.353-63 — Andando José tie Andrade — Zelador
GL-201 — 7 -- Esc, Pelittenicedde C.
Grande, art. 82 — ,80 dias 	  25-5-1963 a 237-1963

2.171-63 — Miriam Celeda Carvalho 'Guedes — Es-
- entaliria, 1-A l iana de Odontologia, -
art. 98 • / tias .	

.	
11-5-1963 a 17-5-1963

2,471-63 —José dos Santos de Andrade — Guie-1
da 8A — Pata. Odontologia — Au. 98;•	
— 5 -dias 	  1

;2.470-69 — Odivan Soares da Sl iva — Zelador, 7-A
Eac. de 'Engenharia art: 98

• dias 	 	 4-6-1963 a 3-7-19'13
•2-536-43 -- Ufa- Baaste ¡dag/aed o	Aux, de por-

-	 teria ri n••••• Irart. V. C e -Letras,
• go 98 --eu dias 	 	 7-5-1963•

1:d99. 63 — SOlabge Dias de Paiva .-Esc.-Daati-
Mareta — Pac de Odoidologia, ar-
tiga	 — Se aias 	

1.856-63 —Margarida Maria Peregrino Souto
-Maior — Dactilhgrafo, '7-A — Fac. 2.p., C. e Letras art. 1(-7 — 120 dias a...d

2.669-63 — João Batista Nogueira — Ana. de Pord
• teria. 7 — Fac. P. O. e letras, .artigoi

92 — 10 alias 	

CON$ELHD FEDERAL
.	 DE FABNIACJA.scdsnIo If9 50

'de Almeida, 'Escreventepadtiltddrato,
priv.at 7, do Quidao de fe.ssoal da UM-
versidede da Peraiba, com 1otedild 11-
dadid'=• na PadOla Pagtécnica, •prette
serviços no Iliseritório Técnico daque-
le catabelecimentd.

nica, preste serviras do Escritório Tc-' de em orçamentos.	 •	 laico datiaele astobelociniento

Portaria 3,19 172, de 12-6a63, deter-
minando que Manoel Bezerra de 'Alen-
car, Guarda. Nivel 8-A-, do Quadro de
Pdssaal da Universidade da Paridas.

Pessoal do Ministério da Educado e -com lotação lixada na Escola 'PoIdéc-
Cultura, Gratifloação de Nivel diria- zdea, preste serviços no Escritório Tée-
versitário de 20% (vinte por cento ao
Professor -Catedrático, Jotado na Fa-
culdade de Filosofia, Cí8neiea e Letras

Número do Praceara — Nome — Cargo e Nivel ---1
•

_
Lotação — Fundamento Legal — ?raso•

a 5-8- 965

5-2-1963 a 5-3-194

28-4-1963 a 15-6-1563

6-6-1963 a 15-6-1063

miNsTeRpo pp TRApALHO
• E .P/Rg\./J1: teNICIA SOCIAL

7 rari; Conselho Regional de. Farina-
ola do- Estado do Paraná (CRP-91 --
; Armando -Miranda çlla,nova — Euge-
rilid Neves Soar% e °decido Pereira
Fortes; nos térmas do relatório e do

Vistos, reatados e discutidos dates voto -do Conselheiro Reator P iarmo-
processos de pravisionamento de 011- eéutico .Joeé Warton Pleura; com a -
cs1 de Farmácia 4Quadro-IV) acorda conoordáncia. do Conselheiro Revisar
&ate Egrégio Cena:ano Federal de Faz- Farm, Júlio Sauerbronn de • Tolecio, o
macia tmánbnemente eia -ratificar o que tudo -fica fazendo parte integran-
Provislonamento nos termo da lei te do presente.
II° 3.828, de 11 de novembro de 1960,

• Conselho Regional de Farmácia Sala das Sesseieá, em 16 de julho de
do Ratado da Guanabara (CR?-7) — 1963. — Jaynle Tórres.. — Preslatul-
Rosival • Moreno Moreira Conselho te. -José Warton Mary — Reatar.
Regional de IvarmáCia do Estado -de — Júlio Sauerbronn de rolada — Re-
São' Paulo (CR..F7-8) — Mensurai Per- visor.



seus §§ 1 0 e 39 será acrescida a
coneribuição de Cr$ 3G0,00 (trezen-
Dee cruzeiros) por saco, para cons-
tituição do Fundo 'ele Ajuda de
Emergência, destinado ao ajusta-
atento dos custos de,produção das
usinas situadas na área do Nor-
deste (ao Norte do Espirito San-
to), conforme decisão interminis-
teria! de 8 de maio de 1963 e des-
pacho presidencial de 25 de' junho
de 1963." •

Art. 39 A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dois dias do mês de agôs-
13 do ano de mil novecentos e ses-
senta e três. — Manoel Gomes Ma-
ranhão, Vice-Presidente, no exercício
da presidência.

TÉRMOS DE CONTRATO

2102 Urca-feira 6
	

DIARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte ti)	 Agasto, de 1963

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

ho	 brado entre O Departamento Nacio-
termo Aditivo nç' 82, a contoto cac-

nal de Obras de Saneamento e a fir-
ma Construções Amazônia "Conama"

. A., para prosseguimento da cons-
trução do canal -Tamanclaré, na Avi
Almirante Taniandaré, na cidade de
Belém, Estado do Pará, Distrito do
Nordeste.

Tos vinte e quatro dias do mês de
julho de 1963, às quatorze horas, na
sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS), à Pra-
ça Pio X, número 78, 59 andar, neste
Estado, sala da Procuradoria Geral,
compareceram o Procuardor de Pri

-meira aategoria, Bel, Dilson Melgaço
Filgueiras, Diretor da Divisão de Ad-
ministsção como repseseatnte do
DNOS, ex vi do disposto no art, 80,
6 29, inciso III, do Decreto n9 1.487,
de 7 de novembro de 1962, e o Senhor
Pedro Paulo de Oliveira Nobre, na.
qualidade de Procurador da firma
Construções Amazônia "CONAMA"
S. A., esi;a-belecida em Belém, Estado
do Pará, à Avenida Presidente Vargaa.
número duzentos e cinqüenta e um,
saia duzentos e cinco, para o fim de
ase,narem o presente termo aditivo ao
contrato celebrado entre ambos, no dia
23 de novembro de 1962, para prosse-
guanento da construção do canal Ta-
•mandaré, na Avenida Almirante Ta
mandaré na cidade de Belém, alstadu
do Pará, 29 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, a fim de alterar os
preços unitários constantes das cláu-
sulas 05.02 a 05.15, em face do De-
creto ng 309. d- 6 de dezembro de 1961,
que estabelecem normas para revisão
de preços de contratos de obra, au ser.
viços a cargo do Governo Federal, de
acôrdo com as cláusulas seguintes:

Primeira — O presente termo adItivo
lerá parte integrante do Têm° de
Ajuste de 23 de novembro de 1962,
para que juntos produzam seus devi-
dos e legais efeitos.

Segunda — Os' preços unitário,  dos
serviços constantes das cláusulas 05.02
à 05.15, terão os seguintes acréscimos:

02 01. — Cr$ 157,75 (cento e cin-
qüenta e sete cruzeiros e setenta e cin-
co centavos), por .metro cúbico, para
os serviços constantes da cláusula 05,02
— Escavação manual.

02 02. — Cr$ 170,00 (cento e setenta
cruzeiros', por metro cúbico, -para os
serviços constantes da cláusula 05.03

. — Remoção de Turfa.
02-03. — Cr$ 369,20 (trezentos e

sessenta e nove cruzeiros e vinte cen-
tavos) por metro cúbico, paisa tas se'
Ticos constantes da cláusula 05.04 —
Aterro, inclusive espalhamento.

02.04. -- Cr$ 1.682,20 (mil. seiscen-
toá oitenta e dois cruzeiros e vinte
centavos) por metro cúbico, para os
serviços constantes da cláusula 05.05
— Enrocamento arrumado.

02.05. — Cr$ 9.542,00 (nove mil,
quatrocento.s e quarenta e oito cruzei-
ros- por metro cúbico, para os servi-
ços constante da cláusula 05.06 —
Concreto pré-moldado.

02,06. — Cr$ 5.610,00 (cinco mil,
seiscentas& o daa cruzeiros) par mettaie

cúbico, para os serviços constantes da
cláusula 05.07 — Concreto sin.-mies de
regularização.

02.07. — Cr$ 5.448,00 .(cinco mil,
quatrocento se quarenta e oito cruzei-
ros) por unidade, para os serviços
constantes da cláusula 05.08 — Bôcas
de Leda°.

02.08. — Cr$ 2.214,00 (dois mil, du-
zentos e quatorze cruzeiros) por metro,
para os serviços constantes da cláusula
05.09. — Galerias coletoras.

02.09. — Cr$ 417,60 (quatrocentos e
dezessete cruzeiros e sesenta centavos)
por metro, para os serviços constantes
da cláusula 05.10 — Colocação de
meio-fio e linha d'água.

02.10. — Cr$ 7.234,50 (sete mil, du-
zentos e trinta e quatro cruzeiros e
cinqüenta centavos) por metro cú,bico,
para os serviços constantes da cláu-
sula 05.11 — Concreto simples, inclu-
sive juntas.

02.1r. — Cr$ 3.81150 (três mil, oi-
tocentos e onze cruzeiros e cinqüenta
centavos) por metro cúbico, para os
serviços constantes da cláusula 05.12
— Alvenaria de tijolo da mareta.

02.12. — Cr$ 164,5 8(cento e sessen-
ta e quatro cruzeiros e c.nqüenta e oito
centavos) por metro quadrado, para os
serviços constantes da cláusula 05.13
— Revestimento da mureta.

02.13. — Cr$ 146,16 (cento e qua-
renta e seis cruzeiros e dezesseis cen-
tavos) por quilograma para os ser-
viços constantes da, cláusula 05.14 —
Fornecimento, dobragem e colccaçao
de ferragem.

02.14. — Cr$ 63.100,00 (sessenta e
tia mil e cem cruzeiros) — Global,
para os serviços constantes da cláusula
05.15 — Acabamento e limpeza da
obra.

Terceira — Os acréscimos de que
trata a cláusula 'segunda, foram ob-
tidos de acôrdo com o Quadro De-
monstrativo anexo, que assinado pelo
Departamento e pelo Empreiteiro, fica
Termo Aditivo.

Quarta (Novo valor da Empreitada)
— Em virtude do presente Termo Adi-
tivo que dá um acréscimo de Cr$ ...
77.997,015,00 (setenta e sete milhões,
novecentos e noventa e sete mil e
quinze cruzeiros), para o total da obra,
o valor da mesma passa para Cr$ ...
187.373.515,00 (cento e oitenta e sete
:atilhões, trezentos e setenta e tres mil
e quinhentbs e quinze cruzeiros).

Quinta — A import,ncia de Cr$ ...
4.968,825,00 (quatro milhões, nove-
centos e sessenta e oito mil e oitocen-
tos e vinte e cinco cruzeiros) cons-
tante da cláusula 07 do contrato ori-
ginário será alterada para Cr$ .
3.868.6'15,00 (oito milhões oitocentos e
sesesnta e oito mil seiscentos e seten-
ta e cinco cruzeiros) em conseqüen-
ela do presente recjustamento deste
aditivo, ficando mantida a caução ini-
cial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
Cruzeiros).*

sentes a este ato; tê.xmo da contrato
aditivo, do qual serão extraidas doze
vias autenticadas e destinadas aos fins
e formalidades legais.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1963.
— Dilson Melgaço Figueiras, — Pe-
dro Paulo de Oliveira Nobre. — Ma-
ria do Rosário Leal Costa. — Teste-
munhas: Dra. Léa Marina Fajardo
Balieiro de Jácome. — Gilberto
O'Daly Soares, — Visto: José André,
Procurador Geral. 	 •
(N9 29.467 — 26.7.63 — Cr$ 5.610,00)
Urino de rescisão 85, do contrato

assinado no dia 1 de agósto de 1962,
entre o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento e a firma José

Maria Feijó Bittencourt, para cana-
lização e revdlimento do córrego
Vai-Vem, 7a cidade de Ipanieri, Es-
tado de Goiás, Distrito de São Paulo.
Aos vinte e cinco dias do mas de

julho de 1963, às quinze horas, na
sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS), à
Praça Pio X, número 78, 5 9 andar,
neste Estado, sala da Procuradoria
Geral, compareceram o Procurador de
Primeira Categoria, Bel. Dilson Mel-
gaço Fagueiras, Diretor da Divisão
de Administração como representante
do DNOS, ex vi do disposto no artigo
80, 6 2 9, inciso ITI, do Decreto número
1.487, de 7 de novembro de 1962, e
o Sr. José Maria Feijó Bittencourt,
na qualidade de ttular da firma José
Maria Feijó Bittencourt, estabelecida
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, à Avenida Nilo Peça-
nha numero vinte e seis, sala duzen-
tos e uni, para assinarem o presente
têrmo de rescisão amigável do contra-
to assinado em 1 de agôsto de 1962, e
•registrado pelo Tribunal de Contas
em Sessão de 6 de setembro do mes-
mo ano, para canalização e revesti-
mento do Córrego Vai-Vem, em Ipa-
men, Estado de Goiás, Distrito de Se°
Paulo conforme despacho do Chefe
do Gabinete, exarado em 4 de julho
de 1963, mediante as seguintes condi-
ções:

Primeira — Fica rescindido em Vi-
das as suas cláusulas, o contrato cele-
brado entre o Departamento Nacional
de Obras de _Saneamento e a firma
José Maria Feijó Bittencourt, em 1 de
agôsto de 1962, puolicado no Diário
Oficial de 8 de agósto -de 1962, páginas
número três mil trezentos e noventa
e seis (3.396) e três mil trezentos e
noventa e sete (3.397), registrado no
Tribunal de Contas em 6 de setembro
de 1962.

Segunda — A firma deste expressa-
mente por -si ou eventuais sucessores
de (Malquer indenização decorrente do
contrato ora rescindido.

Terceira — A firma dá igualmente
plena e geral quitação dos pagamen-
tos dos serviços contratuais e extra-
contratuais por ela executados.

Quarta — E' assegurada, para todos
os efeitos, a restituição das cauções
depositadas até a presente data em
garantia das convenções inicialmente
ajustadas.

Quinta — Este têrmo só terá vali-
dade depois de registrado pelo Tribu-
nal de Contas da União, não cabendo

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

N9 23-63
Rodovia: BR-22-M.

Trecho: Bara.bal-Rio Gurupi.

indenização alguma no caso de recusa
do registro.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente têrrno de rescisão no li-
vro próprio, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado por
mim Flavio Bastos dos Santos Reis,
Assistente símbolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partas
desistentes e pelas testemunhas pre-
sentes a este ato: têrmo de rescisão de
contrato do qual serão extraída% doze
vias autenticadas e destinadas aos
fins e formalidades legais.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1963,
— Dilson Melgaço Filgueiras. — José
Maria Feijó Bittencourt. — Flávio
Bastos dos Santos Iteis. — Testemu-
nhas: Léa Marina Fajardo Balieiro de
Jcicome, — Gilberto O'Daly Soares.
— Visto: José Andréa, Procurador
Geral.
(N9 29.694 — 30-7-63 — Cr$ 4.284,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Retificação
No contrato firmado entre o Depar-

tamento Nacional de Estradas de Fer-
ro e a firma. Companhia de Indús-
trias Gerais, Obras e Terras —
DITBRAS, publicado no Diário Oficial
da Guanabara de 23 de julho corren-
te, às págs. 15.566 e 15.567, façam-
se as seguintes retificações:

Na cláusula V — Onde se Trans-
ferências — Consignação 2.1.01 — Au-
xílios e Subvenções —

Leia-se: Transferências — Consig-
nação 2.1.00 — Auxílios e Subvenções.

Na Cláusula VII — Onde se lê f"trtén-
d.da a conveniência dos serviços exe-
cutados, até a data da rescisão.

Lela-se: Atendida a conveniência
dos serviços, recebendo a "Emprei-
teira" o valor dos serviços executados
até a data da rescisão.

DEPARTAMENTO NACIONAL .
DE PORTOS .E VIAS

NAVEGÁVEIS
Térmo de Ajuste que entre si fazem 0

Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e a firma Serviços
Aerofotograniétricos Cruzeiro do Sul
S. A., para a execução do levanta-
mento aerofotogramétrico dos portos.
Na publicação acima referida tua

págs. 2.021 do Diário Oficial da
União (Seção — Parte II), do dia
26 de julho do corrente ano, na pri-
meira coluna, na cláusula Primeira,
na décima linha, onde se lê: caju,
Maceió, Cabedelo, Natal, leia-se: caju,
Maceió, Recife, Cabedelo, Natal .E no
final onde se lê; _Sebastião Medeiros,
Hélio Junqueira Meirelle,s, Herbert
Alfredo Leper, leia-se: Sebastião Me-
deiros, Hélio Junqueira Meirelles, Her-
bert Alfredo Lepper.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1963.
— Leôniclas Alves de Oliveira, Presi-
dente da C. C.
(N.9 22.331 — 1.8.63 — Cr$ 816.00)

0( Diretor Geral, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, neste Edital denominado
DNER-DF, torna públiso para conhe-
cimento dos interessados, que fará
realizar às 14,30 horas do dia 26 do
DNER, na Avenida Presidente Vargas,
522 — 219 andar, no Estado da Gua-
nabara, sob a presidência do Enge-
nheiro Lauro Diniz Gonçalves, Con-
corrênci,a Pública para execução de
trabalhos rodoviário % adiante descritos,
mediante as condições seguintes:

1 — Propostas
1. poderá apresentar proposta tôdet

e Qualquer firma, individual ou social,

Sexta — Permanecerão em vigor ta-
das as demais cláusulas e condições
do contrato anteriormente assinado,
registrado pelo Tribunal de Contas em
Sessão de 17 de dezembro de 1962.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica adira estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato adi-
tivo no livro próprio, o que, depois de
lido e achado Conforme. vai assinado
por mim Maria do Rosário Leal Costa,
Assistente, símbolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partes 	 Subtrecho: Est. 3.610 — Est. 3.910,
contratante e palas testemunhas tire- sendo o zero em Bacela'

•
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Terça-feira 6 MARIO OFICIAL (Seçko I — Parto Wpr 6sto de 1963 2103é Ag
ue satisfaça às condições «tabele-

Mais neste Edital.
Parágrafo único. Não serão toma-

m -em considerações propostas apre-
entadas por consórcios ou grupos de

2. A proposta e a documentação
.xigicia serão entregues ao Presidente
ia Concorrência acima referido, no
ecal fixado para a concorrência, em
envelopes separados fechados e La-
crados, contendo em sua parte ex-
erna e fronteira, além da Razão Se-
'tal, os dizeres: Departamento Nacice-
ial de Estradas de Rodagem — Con-
-oritncla, Pública — Edital ne 23-63, o
neineiro com o subtitulo "Proposta" e
e segundo com o subtítulo "Documen-
ação".

3. Conterá a proposta:
ai nome da proponente, residência

ou sede, suas características e Iden-
tificação (Individual ou social); 	 .

b) acréscimo ou redução era por-
centagem enlice sedere (a, -preços cons-
tantes da Tabela de Preços do
D.N.E R. para serviçce de Terra-
p/enagem em Geral. appovrida pelo
Conselho Executivo em 5 de março
de 1963;

c) declaração expressa de ' aceita-
ção das condições deste Edital; •N

dl a Juizo dc Presidente da Conc&-
rencia, poderá- ser exigido o reconhe-
cimento da firma etc eignatário ou
responsáveis pela proposta por taae-
lião do Estado da ;Gesanabara.

4. A Proposta será apresentada em
papel tipo odeio ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas

S. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:

ar carteira de identidade do res-
ponsável pela firma -e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma ma execução
da obra, bem cem certideto de regis-
tro da firma e prova de quitação de
ambos com o GREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal Estadual e Municipal
(certidões);

ci, provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabainista,
vigentes (contrato sociai, lei doa dois
tareies, certidões neeativas de protes-
tos, impasto -sindical relativamente
aos einpregaderes, empregados, res-

ponsáveis tecnieors, atestado a que ee
refere o Dec. 119 50.423, de -8-4-61,
ac.);

e) certificados de capacidade tec-
nica•

1) relação de equipamento mecâ-
nico de propriedade da proponente
que será ap cario na execução doe
serviços;

g) requeriniento ‘ solicitando e auto-
rização para o depeoato a cauçao;

h) programe de trabalho diserani-
nanrlo a lerwilleão media mensal: . eon-
tendo o cronograma de aplicação no
canteiro de serviço, das diversas mi-
dadee de equipamento, relamonalaii
pelo concorrente. Esses elementos de-
verão ser apresentados em 3 (três)
vias;

f) provas de que os responsáveis
legais e técnicos pela firma, votaram
nas últimas eleições (art. ge,	 19,
afinco c, da	 n) 2.550 de 25-7-55);

1) Cronograrna percentual da distri-
buição financeira dos serviços para
efeito de reedus`amenio.

5 1" A documentam pouere ser
apresentada ene fotocópia devida-
mente autenticada
' g 2e Cada documento deverá estar"
selado na forma da tei

1 39 A juizo da Comieseo, poderá
ser permitida a regularização de ta-
lhas referente: a documcntaçâo até à
hora do inicio da abertura das pro-
p estas.
- 1 e' — O requerimento de que trata-

a alínca."g", deverá acompanhar em
separado, o envelope contendo a do-
cumentação.

1 19 A arava de quitação com e
Impaste sindical dos empregadoree
será do Sindicato Nacional de In-

- Mestria de Construção de Estradas,

Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens
e -Pavimentação, Caso a firma não
o apresente deverá provar que a sua
atividade preponderante, é -de outra
natureza, apresentando, portanto, o
documento de aqultaçác, do andleato
respectivo.

II — Provas de capacidade
II. A participação na coneorrentea

depenee de provas ee capacidade tee-
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica eera elogiara

a) que a ernp:esa tenha executado
para entidade ou órgão do serviço
público, serlç de terraplenagem
mecânica de obras rodoviárias ou fer-
roviárias de vcOuine igual ou superior
a 225:000 en3 (duzentos e vinte e cinco
mil metros 'cúbicos) em prazo igual
ou inferior a 180 (cento -e oitenta)
dias consecutivos.

b) que a tinia possua equipamento
mecânico disponível de sua proprie-
dade, capaz de produzir -o volume do
serviço no prazo estipulado.

1 1.9 A prova a que se refere a alí-
nea a, dene artigo, será feita median-
te apresentação de certidão ou de
atestado de eraidade ou órgão de ser-
viço público federal ou estadual re-
lativamente a serviços -direta e regu-
larmente contratados com o óreão. ou
entidade referida,

5 2.9 A prova de equipamento mecâ-
nico será feita mediante relaçeo cir-
cun.stanciada, tontendo indicação de
marca, aspecle, potência, capacidade,
tipo, caracteristicas, estado de conser-
vação, relativamente a cada unidade,
e, indicação do local eni que se en-
contra, para efeito de inspeção pelo
D. N. E. R. O conjunto apresentado,
a juízo do D. N. E. R. deverá pro-
duzir dentro do prazo estabelecido o
volume total do serviço e não poderá
ser inferior ao relecionado a seguir:
• 2 (dois) tratores de esteira, com
potência • na barra de -tração igual ou
superior a 150 IIP, equipados com lá-
minas.

2 (dois) moto-escavo-transportado-
res com capacidade de carga rasa mí-
nima de 10 1113..

2 (doia) carregadores frontais com
capac.datle mínima na caçamba de
1 1/2 jarda cúbica,

10 (dez) transportadores (comi-
hões basculantes ou vagões auto-pro-
pulsores de descarga inferior).

1 (uma) motoniveladora de potên-
cia no freio de 100 HP.

1 (anil vôlei compactador tipo "pé
de carneiro" com dois tambores.

1 (um) trator de pneus com potên-
cia mínima de 60 IIP no motor.

1 (um) carro-pipa de 4.090 litros
de capacidade, equipado com bana de
distribuição de água.

1 (uma) betoneira de 300 litros de
capacidade..

1 (um) conjunto de fôrmas para fa-
bricação de tubas de concreto arma-
do vibarado de 0 0,40 m a 1,2Q (va-
riaçeo de 0,20m) com capacidade • de
produção de 10 (dez) unidades de cada
diâmetro por dia.

— Caução
8. A participação na concorência

depende de prévio depósito de cauno,
ia Tesouraria do DNER, no valor de
Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cru-
zeiros) ene moeda corrente do-país, tí-
tulos de divida pública federal, ou tí-
tulos de emissão do D.N.E.R. repre-
sentados peles respectivos valores no-
minais.

1 19 O recolhimento da caução cará
efetuado pelo Presidente da C.C.S.O.,
do requerimento de que trata a letra
"g" item 5, do capitulo I do Edital.

29 A comprovação ce recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
á Comissão, até a hora marcada para
a a ertura das propostas.

1 39 Fica sujeita a sançtes legais.
independentemente da declaração de
inicloneidane, a firma que, tende re-
querida não tenha satisfeito o depó-

sito da caução, no prazo que lhe 101
deferido.

1 49 Conhecidoa os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licnantes, dê a c-or de
com o criterio julgaaor deste Edital,
as cauções -serão devolvidas mediante
requerimento doa interessados, exce-
ção feita aos três primeiras -colocados,
os quais só poderão obter devolução de
suas respectivas eauções depois de
biomodigada a concurrencia pelo Con-
selho Executivo do D.N.E.R.

5e A causew correspondente à fir-
ma deciaraaa vencedora ficara em

'poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fites de contrato.

9. O vencedor da concorrência
reforçará a caução aepositacia, aa
conformidade do art, 89, com outra
de valor necessário ia completar, cone
aquela, um por cento do vaorl atri-
tilado à adjudicaçao, para efeito ua
'assinatura do Contrato de Emprei-
tada, em moeda corrente do pais,
títulos da divida- pública federal, ou
títulos de emispão do D. N. E.
representados pelos seus respe -tens
valores nominais. Não se admi-
tirá na hipótese em que o atributo,
financeiro -defendo ao contrato venha
a ser Inferior ao custo previsto no
Edital, redução da eauçao _mexei

.1 1 9 A cauçtto iniciai será reforça-
da, durante o eutnprin emito do Con-
trato, mediante o recolhunento,
ate do pagamento ria -conta corres-
pondente e cana Avaliação ou saido
devedor da Medição, de. Impuetanna
necessária a completa:, com os -reter-
ços anteriormente procedidos. á%
(cinco por ceneo) do valo: dos servi-
ços até então executados.

1 29 A estue.° iniciai e os respec-
tivos reforços sendo levantados depois
de concluidos os serviços e receolJa-
a dobra pelo DER-DF. Em caio de oes-
cieao ao Contrato e interrupção 'aos
serviços não serão develvidos a cau-
ção Inicial e os reforços, a menos qee
a rescisão e a paralisação dos servi-
ços decorra de actirdo com õ DNER.
ou de faiencia da Orme.
IV — Descrição dos Serviços — Forma

ds. Execução e Anaamento
10. Os serviços a executar situam-

se na Rodovia BR-22-MA. trecho Be-.
cabal-Rio Gurupi, subtrecho compre-
endido entre as estacas 3.610 e 3.910,
sendo o O (zero) em Bacabal, da lo-
cação do projeto do D.N.E.R., e cc•
preendem:

a) Terraplenagem mecânica neces
sã-ria se melhoramento do corpo estra-
dai, eorrespondente a unia movimen-
tação de 225.de0 m3 (duzentos e vin-
te e cinco mil setros cúbicas) a uma
distância méklie, provável de 0,8c0 kin
para solos.

A claseifloação média provável é a
seguinte: -

Escaveção em solos 180%.
b) serviços peeinninaree e compie-

alentares, Compreendenao valetas, ca-
minhos de serviços, canais de diri-
vaçãc e similares, revestimento pri-
mário e cercai delimitadoras cia faixa
de domínio do subtrêcho, com ma
custo total estimaao em ld% ( n-e,
por cento) daquele correspondente
aos serviços consIgni..cioS na alinrai

c) obras de arte corrente, de alve-
naria, metálicas, de madeira e de
concreto, inclusive drenes SUbte:ra-
neos, boeiros, obras de arrinmaen,
enrecameuto, pontuhões, ate 5 m ie eu;
de vão livre e similares, com um custo
total eetimaeo em 10, (dez po.
cento) daquele correspondente aoe
serviços consignados na alínea a.

Parágrafo único. O volume, a dis-
tância de transporte O os teores aci-
ma consignados figuram apenas - como
orientação para o objete da eiesente
cencorrência, não caeford r ao Goa •
tratante a apresentaçãe de aualquer
recurso fundamentado na earirçae
dos citados elementos, que vieeir
obter reajustamenle .1a .base de pre-
ços propostos,	 e

11. Os eerviçoe serão exeeutades
de acertdo com Ra DOrMaS e4jn1e3e: 4

aspecifica,çdpee vigentes to D.N.I.14.
as condições delate Editai e a pra..
poeta -apresentada.

12, ee proponente apresentara pro-
grama -detalhado da produção mensal
anedia dos trabalhos, de modo a -asse-
gurar o andamento proporcional ao
praeo previsto para a conclusão.

13. A proponente se obrigara a
aplicar na obra o equipam:lel:o iole-
cionado no 1 2, do )1rt. 7 e, Capi-
tulo II, à medida que, eór sendo lul-
gado necessário pelo D.N.E.R. 1
mais o que necessário seja para a
perfeita execução da obra.

V — Prazos
14. O prazo para a as.sinatura do

contrato na Procioadoria Judiciai do
D N.E.R. será de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da ho-
mologação da 'concorrência pelo Con-
selho Executivo.

Parágrafo único — Decorrido este
prazo e não comparecendo a -concor-
rente na Procuradoria Judicial, será
o contrato considerado deserto, reco-
linda a caução aos cofres cio DNER,
isdependentainente da coma/deão das
demais penas cabines.

15. O prazo para ,zreoc dos traba-
lha: fixado em 20 (vinte) aias,
contarmos da data da expechno
le ordem de serviço, a aual devei a
ser expedida dentro dos 20 (vinte)
alas seguintes a ase-tia-em Lio Con-
trato.

16. O prazo para a conclusec total
' dos trabalhos é de 180 (cento e °leen-
• ta) dias consecutivos. O prazo para
conclueteo dos trabalhos integrados, á
primeira etapa fica fixado em 150

•ecento e cinqüenta)	 dias consecuti-
vos, contados cla data correspondente
ao último dia do prazo para ês,.e
fine estabelecido no art. 15. O prazo

I para conclusfee doe trabalhos ineeara-
I dos à segunda etapa fica fixado em
1 30 (trinta) dias consecutivos, conta-
' dos da data da expcdiçeo da primeira
•ordem de servie. para essa etapa.

Parágrafo exece. Ocorrendo -duran-
te a execução da primeira etapa, o
empenho complementar da. deepeea
destinada a atender, total ou parcial-
mente aos encargos financeiros da te-
guiada etapa, o prazo para a conclu-
são da segunda etapa será conside-
rado em continuidade ao prazo relaa-
vo á primeira etapa. dispensando-1,e
a expedição, para efeito de contagem
de prazo, da primeira ordem de ser-
viço, para cometimento dos trabalhos
Integrados à segunda etapa.

17 a prorrauçáo d. ?rezes fieerá
a exclusivo critério do Olretor -Geral
do DNER e. somente, acra poasi-
vel nos seguintes caras:

a) falia de e:areento:, técnicos para
execução cios trabalhos quando 'o for-
n.ecimento deles couber ao DNER;

b) perlado excepcional de chuvas;
c) atraso na desapropriaçáo das

propriedades atingida, peio traua-
lhos;

d l ordem escrita do DNER para
paralisar ou restringir a execução cos
trabalhos, no interesse da adcainistra-
çâo;

e, excease em reiaçeo às quantida-
des J e. servo previz, tas ao art. ;C,

CapP .Ulo	 de tirtse.)1.e
V, - Promen 03

18	 Os pag.:.y.nzu..c:s	 eendereo:
a, a eded.oece. 1iOLI2O1' ia$ ccunu-

..ati.ird 	 ou •i:cd (tio
ror, proceti,ci •.)a, de a,. a.s

insti ações ;..a.:a t. sa.t. ço.., de àleci:-
ou de Obra,. Rodovia 1. -tâ a cario

do leNER:
b) a Avalla r..õz's P er - ,:%j/-CaS doe ser-

viços execut,e.nut na sCmdO uniu-

tido mais de duas AVailagews entes
e	 3e	 9roc(?.titi., uma iV,.•?.(1:;ão;

c) cada . Alie r9VIC em Al; ,fda r..,a3 nau
poderá ser inferior a Cr$ 7.020.000,03
(sete milhões de cruzeiros);

d) entre duas Mecliçoe.. oe Awi:a-
ções. não oodeefic deeoreei m -flas de
10 (trinta) iiea
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VII — Valor e Dota7ão
d) valor aproXimado atribuída

aoa serviços objeto do presente Edi-lL é de Cr$ 90.000.000,00 (noventa
hõe,s de cruzeiros) parcelado em

datas etapas executivo-financeiras, a
Piilineira no valor máximo de Cr$
'n1.000.000,00 (setenta e seis milhões
de cruzeiros) correndo às NT:pensas da
dotação da verba 2.1.01.3.1.1.2.22.6-
QU-63 até o valor de Cr$ 76.000.000,00
(Setenta e seis milhões de cruzeiros)
e a. segunda no valor aproximado de
Cr$ 14.000.000,04 (quatorze milhões
de cruzeiros), cuja execução fica con-
dicionada à disponibilidade de recur-
sos financeiros próprios destinadca ao
proaseguiniento da construção de ro-
dovia de que trata o presente Edltal.

1 1.9 Será dispensada a realização
da Medição Final dos serviços inte-
grados à primeira etapa executivo-fi-
nanceira, desde que se verifique a
ohorrência a que se reporta o pará-
grafo único do art. 16 deste Edital.

1 2.9 Demonstrada tempestivamen-
te a insuficiência do valor aproxima-
do atribuído 4,Os serviços objeto do
presente Edital, para concluslo do
subtrecho estabelecido no art. 10, Ca-
pítulo /V, ficará assegurado ao con-
corrente vencedor, se lhe convier e a
critério do D.N.E.R., mediante adi-
tamento ao contrato de empreitada
original, o prosseguimento dos servi-
ços, até a conclusão do subtrecho re-
ferido, condicionado à disponibilidade
de recursos financeiros próprios. No
aditamento serãe mentidas as condi-
ções do Contrato de Empreitada ori-
ginal.

VIII — Do Reajustamento
20. Os preços propostos em confor-

midade com a alínea b do nein 3 do
presente Edital, serão revistas na for-
ma e para os fins estabelecidas no
Decreto n.9 300, de 6 de dezembro de
1901, subordinando-se ao cumprimen-
to do cronograma -de distribuição fi-
nanceira a que ee refere a alínea j
do item 5, Capítulo I.

21. A revisão dos preços propostos
será, efetuada mediante a aplicação
da fórmula paramétrica constante do
art. 7.9 do Decreto n." 309-61, sob a
igualdade das relações entre os valo-
res atualizados e niciais dos parâme-
tros representativos da mesma cons-
tantes .Cibadas relações serão, para o
fim, consideradas iguais à verificada
entre o índice econômico de preços
da evolução dos negócios calculado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getúlio var-
ges, correspondente ao última mês do
semestre anterior àquele em que será
aplicado e o índice correlativo cor-
respendente ao les em que tiver lu-
gar a instauração da Concorrência
convocada sob o presente Edital.

11 1.9 A exceção do indiae econômi-
co de preços inicial, poderão ser uti-
lizados em caráter definitivo, para os
cálculos de revisão, os índices divul-
gados em caráter provisório, desde que
inexddente, à época, 'a divulgação do
referido índice em caráter definitivo;

1 2.9 os trabalhos exritittados em
um determinado período semestral,
para o efeito de' que trata êste item,
serão configurados mediante interpo-
lação linear entre os valores cumula-
tivos, das medições efetuadas imedia-
tamente antes e após os limites do
período considerado; e

1 3.9 Os cálculos de revisão e o va-
lor correspondente serdo objeto de
expressa demonstração no documen-
tal representativo de cada Medição,
devendo referido vaiar ser configura-
do em conta Independente apresen-
tada em paralelo à conba islenesrin-
dente a aplicação dos- preços iniciais.

IX — Contrato
22, A adjudicação dos serviços será

efetuada mediante Contraio de Em-
preitada assinada no DNER obser-

vendo as condições estipuladas neste
Edital e as que constam da respectiva

minuta, a disposição dos interessadas,
no DNER.

Parágrafo único. De acórdo com a
intimação feita a este Departamento
pela Recebedoria da Fazenda no ES-
tado cia Guanabara (proc. número
18-035-61) à contratante caberá o pa-
gamento de selo proporcional devido
no contrato, de acôrdo com O 1 3.9,
do art. 2.9, combinado com o art. 49
e seus parágrafos, tudo elo Decreto
n9 33.392, de 9 de março de 1953,
ficando desde já e pelo presente a li-
citante vencedora ciente da exigên-
cia do pagamento de que trata o re-
ferido ato da Recebedoria da Fazenda
no Estado da Guanabara.

X — Multas

23. O Contrato estabelecerá multas
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER sos seguintes casos:

1 — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros);
11 — Quando os serviços não tive-

rem o adamento previsto sendo feita
mensalmente a verificação com
exceção do primeiro trimestre; quando
não forem com o projeto, as normas
técnicas e especificações vigentes no
D,N.E.R.; quando as trabalhos de
fiscalização dos serviços forem difi-
coitados; quando a aduai:list:ação
for inexatamente informada pelo
Contratante; quando o Contrao° lôr
transferido a terceiros" no todo ou
em parte, sem, prévia satutonização
Diretor-Geral do DNER — vasta-
'teu de Cr$ 1.0 300,00 'dez mil cruzei-
ros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) conforme a gravidade da
falta.

XI — Re-c::.(To
24. O Contrato eatabakcerá a res-

pectiva rescisão, indepetadestemente de
interpelação judicial, sem que o Con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer especie, quanao o Contra-
tante:

a) não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas;

b) não recolner multa imposta, den-
tro do prazo determinado;

c) . incorrer em multas par medi de
duas das condições fixa-das para apli-
caçao;

et) falir ou falecer (esta última,
aplicável a firma individual);

e) transferi. o Contrata a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do D.
N. E. R.

25. Estabelecerá, também, o Contra-
to, a modalidade de rescisão por mú-
tuo acordo, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re•
cursos financeiros Para a segunda
etapa executiva.

§ 19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao Contratante direlao a receber
do DNER;

a) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do contrato des-
contadas as parcelas correspondentes
à utilização dessas instalações, porpor_
cionalmente aos serviços executados.

§ 29 Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos da segunda -data, o con-
trato considerar-se-á iescinaido, fi-
cando destarte adstrito à sua pri-
meira etapa.

XII — Processo e. julgamento da
Concorrência

c) rejeitar as propostas que não
satisfizerem às exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que se
fizerem acompanhar. de documenta-
ção deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitaa e
oferece-las à rubrica dos eepre.sen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ate;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la, e colher
as assinaturas atos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

I) organizar o mapa geral da con-
corrência e cavar parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

27. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas com as condições deste
Edital, cossiderar-se-á a maior recita
ção ou a menor majoração apresenta-
da pelos concorrentes sôbre os Preços
da Tabela de Preços do DNER apro-
vada pelo Conselho Executivo em 5
de março de liada

28. No caso de empate proceder-
se-á, nova concorrência entre os con-
correntes empatados, a fira de ver).-
ficas qual o que faz melhor proposta,
a Partir da nova base de preços es-
tabelecida quando da primeira con-
corrência.

Parágrafo único. No caso de novo
empate decidirá o sorteio a praposta
vencedora.

XIII — Disposições Gerais
20. Ao Conselho Executivo do DNER

se reserva o direito de anular a
concorrência, por conveniência admi-
sistrativa, sem, que aos concorrentes
caiba indenização de qualquer espé-
cie.

Parágrafo único. Em caso de. antila-
çáo, os concarrentes terdo direito à
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

30. O perfil longitudinal do trecho
poderá ser examinado ou adquirido
pelos interessados na Sede • do 15.9
DRF em São Luiz.

31. Os interessados ficam Ciente.;
de que o D.N.E.R. se reserva o di-
reito de apresen tar variantes do atual
projeto que posam acarretar redu-
ção ou acréscimo nos volumes dos
serviços, sem que caiba aos concor-
rentes direito a qualquer reclamação
OU indenização.

32. A tabela de Preços do D. N.
E. R., para os serviços objeto do pre-
sente Edital, aprovada pelo Conselho
Executiisa em E. de março de 1963,
atualmente em vigor, poderá ser exa-
minada ou adquirida pelas Interessa-
dos ma Divisão de Documentação do
DNER.

33. O empreiteiro será, responsável
por ,,qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante 6 (seis) meses
após o seu recebimento.

34. os interessados que tiverem dú-
vidas do caráter legal ou técnico na
Interpretação dos termos deste Edital,
serão atendidos durante o expediente
da repartição na. Procuradoria Judicial
do D.N.E.R. ui na Divisão de Cons-
trrção para os esclarecimentos neces-
sários.

35. Para as amas regularmente ma
gistradas no DNER a apresentaçãe
dos documentos constantes do artigo
5, capítulo I, alíneas b, c, d, i, fica
substituída pelo cartão de registro.

Rio de Janeira, 24 de julho de 1983.
— Eng. Lauro Diniz Gonçalves, Pre-
sidente da CCSO.

Proc. nS 25,131-63.
CONCORRSNCIA PÚBLICA

EDITAL N.9 17-6:
Retificaçao

No preâmbulo, onde se lê: dia 7 de
agõsto de 1963; leia-se: dia 22 do mas
de agasto, etc. etc.

Capítulo IV — item 12, inclua-se:
Para fins de julgamento de proJet4
(comparação de propostas), tepdas ai
fundações deverão implantar-se na
cota 2,000, à qual serão referidas al
medições para cálculo de acréscimo
ou reduções.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

EDITAL N.9 19-6?
Retificação

Capitulo VI — item 14, onde se
ECOA; leia-se: SCOA.

Capitulo VI — item 20, onde se lê:
4"x4"x3"x8,20m; leia-se: 4" x 4" I
3/8" x 8,20m.

Capitulo VIII — itein 27, onde 4
lê: seja em área, seja em proftins
cidade.

Leia-se; seja em área, volume os
em profundidade.

Quadro de Quantidade, item 7, on.
de se lê: 4" x 3"/" x 8,20m; lela-se:
4" x 4" x 3/8" x 8,20m.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

'EDITAL N. 20-63
Retificação

Capitulo VI, item 22 — leia-se: .4
contratante deverá colocar cantonei.
ras de 4" x 4" x 3/8" x 8,20m nr(
extremidades da obra e nas interrusa
ções de laje estrutural, executar jun,-
ta longitudinal de asfalto de 11cm I
2,5cra com faixa pintada (de asfalto)
de 10cm assim como executar pintora
de nata de cimento etc.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DE JUIZ
DE FORA

Faculdade de Farmácia
e Odontologia

EDITAL
Concurso para o provincento efetivc

do cargo de Professor Catedratict
de Química Orgânica e Biológica.

De ordena do Sr. Diretor, Professai
Catedrático Doutor Juvencio de Vas-
concedas Moreira, torno público que a
Comissão Julgadora do concurso para
o provimento efetivo do cargo de Pro-
fessor Catedrático de Química Orgâ-
nica e Biológica da Faculdade de
Farmácia e Odontologia da Universi-
dade de Juiz de Fora, Curso de Far-
mácia, é a seguinte:

1. Professor — Paulo da Silva La-
caz — catedrático da Faculdade de
Farmácia da Universidade do Brasil;

2. Professor — Aloísio Piraenta. —
Catedrático da Faculdade de Farmá-
cia e da Faculdade de Filosofia da
Universidade de Minas Gerais;

3. Professor Paulo Carvalho Fer-
reira — Catedrático da Faculdade de
Farmácia da Universidade de São
Paulo;

4. Professor — Jurema Mattos —
Catedrático da Faculdade de Farmá-
cia do Estado do Rio de Janeiro, su-
i:dente;

5 Professor — Henrique Tastaldi
— 'Catedrático da Faculdade de Far-
mácia da Universidade de São Paulo,
suplente;

6, Professor	 Sylvio Vianna —
Catedrático desta Faculdade;

7. Professor — Jefferson Cunha --
Catedrático desta Faculdade;

8. Professor — Vicentino Masini —
Catedrático desta Faculdade, suplen-
te.

O candidato terá o prazo de trinta
dias, a contar da publicação do pre-
sente Edital, para impugnar qualquer
dos nomes acima indicados.

Juiz de Fora, 19 de julho de 1963.
— Juvêncio de Vasconcellos Moreira
— Diretor.

24. A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as nr ditadas aten-
dem as condições estaoc:erada, neste
Edital;

b i examinar a locumentação que
as acompanha, nos termos deste
Edital;

PREÇO DÉSTE NÚMERO 4,00


